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ThyssenTrading S.A.
C.N.P.J. nº 61.079.091/0001-97 - Companhia Fechada

Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2014 e 2013 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Notas Explicativas
1) Contexto operacional: A Empresa tem por objetivo a compra, venda, 
importação e exportação de produtos siderúrgicos, a representação 
comercial por conta própria ou de terceiros e a participação no capital de 
outras sociedades ou joint ventures como quotista, acionista ou sócia. 
Durante os exercícios apresentados a sociedade não teve operação, sendo 
suas receitas oriundas de aplicações financeiras e despesas recorrentes de 
eventuais processos em julgamento. 2) Apresentação das demonstrações 
financeiras: As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a 
legislação societária, os Pronunciamentos, as Orientações e as 
Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) 
e pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 3) Resumo das  
principais práticas contábeis: As políticas em detalhes abaixo têm sido 
aplicadas de maneira consistente a todos os períodos apresentados nessas 
demonstrações financeiras. 4) Moeda estrangeira: A administração da 
Empresa definiu que sua moeda funcional é o real de acordo com as normas 
descritas no CPC 02 - Efeitos nas mudanças nas taxas de câmbio e 
conversação de demonstrações contábeis. Transações em moeda, isto é, 
todas aquelas que não realizadas na moeda funcional, são convertidas pela 
taxa de câmbio das datas de cada transação. Ativos e passivos monetários 
em moeda estrangeira são convertidos para moeda funcional pela taxa de 
câmbio da data de fechamento. Os ganhos e as perdas de variações nas 
taxas de câmbio sobre os ativos e passivos monetários são reconhecidos na 
demonstração de resultados. Ativos e passivos não monetários adquiridos 
ou contratados em moeda estrangeira são convertidos com base nas taxas 
de câmbio das datas das transações ou nas datas de avaliação ao valor 
justo quando este é utilizado. 5) Apuração de resultado: O resultado é 
apurado em conformidade com o regime de competência. 6) Estimativas 
contábeis: A elaboração de demonstrações financeiras de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil requer que a Administração da 
Empresa use de julgamentos na determinação e no registro de estimativas 
contábeis. Ativos e passivos sujeitos a estimativas e premissas incluem valor 
residual do ativo imobilizado, créditos de liquidação duvidosa, impostos 
diferidos ativos, provisão para contingências e mensuração de instrumentos 
financeiros. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas 
poderá resultar em valor diferentes dos estimados em razão de imprecisões 
inerentes ao processo da sua determinação. A Empresa revisa as 
estimativas e as premissas pelo menos anualmente. 7) Instrumentos 
financeiros: Instrumentos financeiros são todos não derivativos incluem 
aplicações financeiras, contas a receber e outros recebíveis, caixa e 
equivalentes de caixa, empréstimos e financiamentos, assim como contas a 
pagar e outras dívidas. Instrumentos financeiros não derivativos são 
reconhecidos inicialmente pelo valor justo acrescido de quaisquer custos de 
transação diretamente atribuíveis. Posteriormente ao reconhecimento 
inicial, os custos de transação atribuíveis são reconhecidos nos resultados 
quando incorridos. Instrumentos financeiros ao valor justo através do 
resultado são medidos pelo valor justo, e suas flutuações são reconhecidas 
no resultado. Ativos circulantes e não circulantes: 8) Disponibilidades: 
Disponibilidades incluem depósitos bancários e aplicações de curto prazo 
de alta liquidez.

Balanços Patrimoniais
Ativo 2014 2013
 Circulante 28.206 13.301
   Disponibilidades (Nota 8) 27.709 12.821
   Contas a receber (Nota 9) 416 416
   (–) (Perdas estimadas para créditos de liquidação
    duvidosa (Nota 10) (416) (416)
  Impostos a recuperar (Nota 11) 497 480
 Não circulante – 13.819
  Realizável a longo prazo
   Clientes (Nota 9) 359 359
   (–) Perdas estimadas para créditos de liquidação
    duvidosa (Nota 10) (359) (359)
   Créditos com pessoas ligadas (Nota 16) – 13.819
Total do ativo 28.206 27.120

Passivo 2014 2013
 Circulante 3.573 3.498
  Obrigações fiscais (Nota 14) 100 19
  Débitos com pessoas ligadas (Nota 16) 3.473 3.252
  Outras obrigações (Nota 15) – 227
 Não circulante 878 878
  Exigível a longo prazo
  Débitos com pessoas ligadas (Nota 16) 878 878
Patrimônio líquido 23.755 22.744
  Capital social (Nota 17) 19.738 19.738
  Reserva legal 954 903
  Reservas de lucros 3.063 2.103
Total do passivo e do patrimônio líquido 28.206 27.120

Demonstrações dos Resultados
(Despesas) receitas operacionais 2014 2013
 administrativas e gerais 115 (120)
  Serviços de terceiros (2) (4)
  Impostos e taxas 226 –
  Diversas (Nota 18) (109) (116)
Lucro operacional antes do resultado financeiro 115 (120)
  Resultado financeiro (Nota 19) 1.264 767
Lucro antes do IR e da CS 1.379 647
  Imposto de renda e contribuição social (correntes) (368) (199)
Lucro líquido do período/exercício 1.011 448
Ações no final do período/exercício (em reais) 19.738 19.738
 Lucro líquido por lote de mil ações no final 
  do período/exercício - em Reais1 51,17 22,70

Demonstrações dos Resultados Abrangentes
2014 2013

Lucro do exercício 1.011 448
 Total de resultados abrangentes do exercício, 
  líquido de impostos 1.011 448

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Capital  
social

Reserva  
legal

Reservas  
de lucros

Lucros a  
destinar Total

Saldos em 31/12/2012 19.738 881 1.677 – 22.296
 Lucro líquido do exercício – – – 448 448
 Reserva legal – 22 – (22) –
 Reservas de lucros – – 426 (426) –
Saldos em 31/12/2013 19.738 903 2.103 – 22.744
 Lucro líquido do exercício – – – 1.011 1.011
 Reserva legal – 51 – (51) –
 Reservas de lucros – – 960 (960) –
Saldos em 31/12/2014 19.738 954 3.063 – 23.755

Demonstrações dos Fluxos de Caixa (Método Indireto)
Fluxos de caixa das atividades operacionais 2014 2013
Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 1.378 647
Variações nos ativos e passivos
 Diminuição (aumento) em partes relacionadas a receber 13.819 –
 Aumento (diminuição) em partes relacionadas a pagar 220 203
 Aumento (diminuição) em obrigações fiscais (227) –
 Imposto de renda e contribuição social pagos (303) (277)
Caixa proveniente das operações 13.509 (74)
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais 14.887 573
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Aumento (diminuição) de caixa e equivalentes de caixa 14.887 573
Demonstração da variação do caixa e equivalentes de caixa
 Caixa e equivalentes de caixa no início 
  do período/ exercício 12.821 12.248
 Caixa e equivalentes de caixa no final 
  do período/exercício 27.709 12.821

14.888 573

Ativo circulante 2014 2013
Banco 13 2
Aplicações financeiras 27.696 12.819

27.709 12.821

9) Contas as receber de clientes: As contas a receber de clientes são re-
gistradas pelo valor faturado, ajustado ao valor presente quando aplicável, 
incluindo os respectivos impostos diretos de responsabilidade tributária da 
Empresa, menos os impostos retidos na fonte, os quais são considerados 
créditos tributários. A diferença entre o valor presente dos títulos e o valor 
faturado é reconhecida como receita financeira, quando aplicáveis.
Ativo circulante 2014 2013
Ferrosider ND 193 193
Cobras 145 145
CBF Indústria de Gusa 78 78

416 416
Itaunense S/A 359 359

359 359

10) Perdas estimadas para créditos de liquidação duvidosa: A redução 
das contas a receber baseado em créditos de liquidação duvidosa 
estimados é constituída, quando aplicável, em montante considerado 
suficiente pela Administração para fazer face às eventuais perdas na 
realização dos créditos. 11) Impostos a recuperar: Compreendem os 
seguintes saldos de tributos a recuperar.

2014 2013
IRPJ a recuperar 495 478
CSLL a recuperar 2 2

497 480

12) Redução ao valor recuperável de ativos: Não ocorreram lançamentos 
de redução ao valor recuperável na Thyssen Trading S.A., pois os custos 
para produzi-las superam os benefícios decorrentes dessas informações.  
13) Passivos circulantes e não circulantes: Os passivos circulantes e não 
circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis 
acrescidos, quando aplicável dos correspondentes encargos, variações 
monetárias e/ou cambiais incorridas até a data do balanço patrimonial. 
Quando aplicável os passivos circulantes e não circulantes são registrados 
em valor presente, calculados transação a transação, com base em taxas de 
juros que refletem o prazo, a moeda e os riscos de cada transação. A 
contrapartida dos ajustes a valor presente é contabilizada contra as contas 
de resultado que deram origem ao referido passivo. A diferença entre o valor 
presente de uma transação e o valor de face do passivo é apropriada ao 
resultado ao longo do prazo do contrato com base no método do custo 
amortizado e da taxa de juros efetiva. 14) Obrigações fiscais: O saldo de 
obrigações fiscais 
está composto por IRPJ e CSLL. 2014 2013
CSLL 28 19
IRPJ 72 –

100 19

15) Outras obrigações: O saldo de outras obrigações em 2013 estava 
composto por fornecedores, IRRF a recolher, CSLL/PIS/COFINS e provisão 
constituída para futuros gastos em operações relacionadas ao BACEN 
sendo que todo o saldo foi baixado no exercício desta declaração por não 
ser considerado mais devido. 2014 2013
CSLL/PIS/COFINS – 1
Provisão BACEN – 226

– 227

16) Transações com partes relacionadas: Créditos e débitos com pessoas 
ligadas: A controladora direta e final da Empresa é a Thyssenkrupp Materials 

International GMBH. Os mútuos com partes relacionadas não possuem 
cobrança de juros remuneratórios.
Ativo não circulante 2014 2013
 Contrato de mútuo – –
  RIP Serviços Industriais Ltda. – 13.891

– 13.819

Passivo circulante 2014 2013
 Contrato de mútuo
  Thyssen Sudamerica-Kofar 1.643 1.643
  Thyssen Sudamerrica-N.V. 1.584 1.393
  Thyssen Sudamerica-Ferrosider 246 216

3.473 3.252
Passivo não circulante
 Contrato de mútuo
  Thyssenkrupp Services AG 149 149
 Empréstimos
  Thyssen Sudamerica 729 729

878 878
17) Patrimônio líquido: Capital social: O capital social é de  
R$ 19.737.752,64 (dezenove milhões, setecentos e trinta e sete mil, 
setecentos e cinquenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), 
totalmente integralizado pelos sócios e está representado por 19.737.752 
(dezenove milhões, setecentas e trinta e sete mil, setecentas e cinquenta e 
duas) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Resultado:
18) Despesas diversas: 2014 2013
Legais e judiciais (9) (12)
Guarda de documentos – 5
Outros serviços de terceiros (100) (99)

(109) (116)
19) Resutados financeiros:
Receitas financeiras: 2014 2013
Juros recebidos 1.472 977
Variação cambial ativa 184 156
Variação Selic 26 16

1.682 1.149
Despesas financeiras: 2014 2013
Juros pagos e incorridos (5) (1)
Despesas bancárias (9) (14)
Variação cambial passiva (404) (360)
Multas – (7)

(418) (382)

20) Eventos subsequentes: A Empresa não apresentou operações  

relevantes nos meses subsequentes ao final do exercício findo em  

31 de dezembro de 2014 até a data da publicação da presente demonstração 

financeira.

Joseph Edward Steagall Person
Diretor Presidente

Mariana Suarez Nunez da Roza
Contador(a) - CRC MG 082357/O-9 T-CE

Relatório da Diretoria: Senhores acionistas: Submetemos à sua apreciação às demonstrações financeiras relativas aos exercícios findos em 31/12/2014 
e 2013, colocando-se à disposição para eventuais esclarecimentos.    A Diretoria

Citação - Prazo 20 dias Processo 0108382-35.2010.8.26.0100 (583.00.2010.108382). O
Dr. Marcos Roberto de Souza Bernicch, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível - Foro Central
Cível. Faz Saber a Espólio de Josefa Marrero González, na pessoa de sua inventariante,
Candelária Marrero González, DNI 42.47.993-Y, que o Condomínio Edifício Juruce, ajuizou
uma ação de cobrança com Procedimento Sumário, convertido em Comum, objetivando
condenar a ré ao pagamento de R$ 6.270,39 (01/2010), corrigidos e acrescido de encargos
legais, referente às despesas condominiais dos apartamentos nºs 51 e 52 do condomínio
autor, bem como as que se vencerem no curso do presente processo, custas, honorários
e demais cominações. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 31 de maio de 2017.          B 22 e 23/06

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 0167958-85.2012.8.26.0100 (583.00.2012.167958).
A Dra. Denise Cavalcante Fortes Martins, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Central
Cível, na forma da Lei. Faz Saber a Ahmad Abdul Razzak Hassan, CPF 118.765.968-13
e Kelly Cristina Donati Hassan, CPF 183.482.068-50, que Espólio de Antônio Saraiva do
Frade, na pessoa de seu inventariante Maria de Fátima Nogueira do Frade do Prado,
ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 18.938,59 (06/
2016), referente ao débito do Contrato de Locação, no qual assinaram na qualidade de
fiadores. Estando os executados em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o quantum reclamado, acrescido
de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre
o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias,
a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo
supra, para oferecerem embargos, facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo
o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais
custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial
em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações
de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado
na forma da lei. São Paulo, 20 de abril de 2017.          B 22 e 23/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1083840-
57.2015.8.26.0100O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Camila Rodrigues Borges de Azevedo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Kathi Manutenção de Redes de Telefonia EPP., na pessoa de seu
representante legal e a Sandro Ardito, CNPJ 04.902.867/0001-93, Sandro Ardito, CPF
250.339.508-27, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de
Ericsson Gestão e Serviços de Telecomunicações Ltda, objetivando condenar os réus ao
pagamento de R$ 50.944,39 (janeiro/2015), corrigidos monetariamente e acrescidos de
juros, referente ao saldo devedor devido, bem como ao pagamento de custas, honorários
e demais cominações. . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de maio de 2017.

 B 22 e 23/06

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº: 0219018-34.2011.8.26.0100. A Dra. Adriana
Brandini do Amparo, Juíza de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de
São Paulo, no uso de sua atribuição, FAZ SABER a todos os que o presente edital, com
o prazo de 20 dias virem ou dele tiverem conhecimento, que neste juízo corre seus trâmites
um processo nº 0219018-34.2011.8.26.0100, em que é requerida a empresa RVB
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº
05.051.960/0001-02, paradeiro desconhecido, para a Ação de Regresso, na qual se
requereu que fosse condenada a RÉ ao pagamento das parcelas dos acordos já pagas
das reclamações trabalhistas movidas em face da RÉ e das AUTORAS, as quais montam
o total de R$ 215.098,87 (duzentos e quinze mil e noventa e oito reais e oitenta e sete
centavos) e pagar as custas processuais, despesas judiciais e honorários advocatícios
à base de 20% sobre o valor da condenação. Estando a requerida em lugar ignorado, foi
determinada a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
conteste, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inc. IV, do CPC),
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelos autores (art. 344, do
NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 13 de junho de
2017.         B 22 e 23/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005891-86.2017.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Alexandre Batista Alves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
Mercadosom Peças Acessórios Automotivos Ltda, CNPJ 96.343.975/0001-91, que lhe foi
proposta uma ação de Monitória por parte de Banco Santander (Brasil) S/A, objetivando
o recebimento de R$ 116.552,38 (09.02.2017), acrescidos de juros e correção monetária,
referente ao saldo devedor da Proposta de Abertura de Conta de Depósitos e Contratação
a Produtos e Serviços - Pessoa Jurídica - Business, Operação nº 4723130015907000173,
referente a concessão de crédito junto à Conta Corrente nº 0033-4723-000130015907.
Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15
dias, a fluir após os 30 dias supra, pague o valor supra devidamente corrigido, e honorários
advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que os tornarão isentos
das custas ou embarguem, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo
judicial, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC),
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC).
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de maio de 2017.  B 22 e 23/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1002151-
04.2014.8.26.0010/01 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional X
- Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Fernando Cirillo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) Maria Aparecida Salomão, CPF 621.278.538-49, Brasileira que por este
Juízo, tramita de uma ação de Procedimento Comum julgada procedente, em fase de
Cumprimento de Sentença, movida por Banco Santander (Brasil) S/A, CNPJ/MF sob o nº
90.400.888/0001-42. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, nos
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ R$ 148.200,31 (Abril/
2017), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado dos 20 (vinte) dias sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
26 de maio de 2017.           B 22 e 23/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0062860-32.2003.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Carolina Nabarro Munhoz Rossi, na forma da Lei, etc. Faz saber a
Pagertel Ltda, CNPJ 01.288.645/0001-34, na pessoa de seu representante legal, que por
parte de Banco Santander (Brasil) S/A, lhe foi ajuizada uma Ação de Depósito, relativo ao
veículo marca Fiat, modelo caminhão Iveco Eurotech, ano de fabricação/modelo 2001/
2001, cor branca, placa AJC 2541, chassi 8ATM2APH01XO044046, vendido à suplicada
com alienação fiduciária, sendo que a mesma deixou de efetuar o pagamento das prestações
combinadas e, ajuizada a ação de Busca e Apreensão, não foi o bem localizado. Estando
a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 05 dias, a
fluir após os 20 dias supra, entregue o bem, deposite-o em Juízo, ou consigne o seu
equivalente em dinheiro, podendo ainda no mesmo prazo ser oferecida contestação, sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (Art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o
presente, afixado e publicado na forma da lei.          B 22 e 23/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0051955-16.2013.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Carolina Nabarro Munhoz Rossi, na forma da Lei, etc. Citação -
Prazo 20 dias Processo 0051955-16.2013.8.26.0002. A Dra. Carolina Nabarro Munhoz
Rossi, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Regional II - Santo Amaro. Faz Saber a
Peçasmil Distribuidora de Auto Peças Ltda, CNPJ 06.933.756/0001-70, na pessoa de seu
representante legal, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma Ação com
Procedimento Comum, objetivando condenar as rés ao pagamento de R$ 10.025,81 (07/
2013), corrigidos e acrescido de encargos legais, referente ao saldo devedor do Contrato
de Cartão de Crédito nº 5526931644065880. Estando a requerida em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste,
sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC),
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC).
Será o presente, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                 B 22 e 23/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010944-82.2016.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Hertha Helena Rollemberg Padilha de Oliveira, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Marcelo Roberto dias Ferreira, CPF 091.180.148-01, que o Condomínio
Conjunto Residencial Parque das Nações, ajuizou uma ação de cobrança com
Procedimento Sumário, convertido em Comum, tendo como corré Andrea Mathias de
Oliveira Ferreira, objetivando condenar os réus ao pagamento de R$ 34.725,06 (03/2016),
corrigidos e acrescido de encargos legais, referente às despesas condominiais do
apartamento nº 22 da Torre Hawai do condomínio autor, bem como as que se vencerem
no curso do presente processo, custas, honorários e demais cominações. Estando o
requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, conteste, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art.
257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo
autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de maio de 2017.

B 22 e 23/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0058948-80.2010.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Carolina Nabarro Munhoz Rossi, na forma da Lei, etc.Faz Saber a
Peçasmil Distribuidora de Auto Peças Ltda, CNPJ 06.933.756/0001-70, na pessoa de seu
representante legal, que a Ação de Busca e Apreensão do veículo marca Honda, modelo
Civic Sedan LX LAT 1.7 16 V, placa DOR 3737, ano de fabricação/modelo 2005/2005,
chassi 93HES15505211215, requerida pelo Banco Santander (Brasil) S.A., foi convertida
em ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 90.427,15 (07/2016).
Estando a executada em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03
dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o quantum reclamado, acrescido de juros e
correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do
débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba
honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra,
para oferecer embargos, facultando a executada nesse prazo, reconhecendo o crédito do
exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e
honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% ao mês. Será o edital, afixado e publicado na forma da
lei. B 22 e 23/06

Processo nº: 1012021-23.2016.8.26.0004 Classe - Assunto Interdição - Tutela e Curatela
Requerente: Selma Pupo Braz Requerido: Simoanira Pupo Braz VISTOS. Ante o exposto
decreto a interdição de SIMOANIRA PUPO BRAZ, declarando-a incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil abaixo indicados, na forma dos artigos 4º, inciso III,
1.767, inciso I e artigo 1.772, todos do Código Civil, nomeando curadora a Sr(a). SELMA
PUPO BRAZ, considerando-se compromissada, independentemente de assinatura de
termo. Em consequência, JULGO EXTINTO o presente feito com fundamento no inciso
I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Ficam, aqui, estipuladas as restrições
impostas a requerida: Não tem condições mentais para comprar ou vender bens de grande
valor, mas, pode comprar alimentos e objetos de uso pessoal; não condições mentais de
administrar , por si só, conta bancária, talão de cheques ou cartão de crédito, inclusive
porque pode ser facilmente influenciado em detrimento de seu bem estar físico, mental,
emocional e financeiro ou gastar com álcool e drogas, mas pode portar somas de dinheiro
suficientes para gastos triviais, incluindo transporte, encargos legais, lazer e eventual
medicação, além de produtos de higiene e vestuário. Não tem condições de assumir
responsabilidades, principalmente no que diz respeito a menores impúberes. Não tem
condições de atividade executiva complexa e elaborada, mas, pode exercer a atividade
laborativa primordialmente física e, geralmente, sob supervisão. Deixo de determinar a
especialização de hipoteca legal, considerando que, apesar da interditanda possuir bens
imóveis e usufruir de benefício previdenciário, a renda alcançada, presumivelmente, é
absorvida totalmente com sua manutenção. Ademais a curatela já acarretará razoáveis
ônus de guarda, sustento e orientação. Em obediência ao disposto no artigo 1184 do
Código de Processo Civil e artigo 9, inciso III do Código Civil, inscreva-se a presente no
Registro Civil e publique-se pela imprensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com
intervalos de (10) dez dias. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO EDITAL, publicado o
dispositivo dela pela imprensa local e pelo órgão oficial por uma (01) vez, devendo a
Curadora providenciar agência, para as duas publicações subsequentes, com intervalo
de dez (10) dias.    B 22 e 23/06
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Biocapital Participações S.A - CNPJ 07.814.533/0001-56 – NIRE 35.300.328.302
Edital de Convocação: Convocamos os srs. acionistas da Sociedade, para se reunir em AGOE, na sede, Avenida Industrial, 360, 
Charqueada/SP, com início às 10 hs, no dia 30/6/17, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (I) Apreciação, discussão e aprova-
ção das demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31/12/16; (II) Situação financeira atual da Biocapital; e (III) 
Deliberar e apresentar os novos projetos para continuidade da Biocapital e possível aumento de capital. Nos termos do § 1º artigo 126 
da lei 6.404/76, os acionistas poderão ser representados por mandatários, observadas as restrições legais, devendo ser entregues 
na sede, até 48 horas antes da realização da Assembleia, o instrumento de procuração e demais atos societários que comprovem a 
regularidade da representação. Finalmente, em atenção às disposições legais e estatutárias pertinentes, encontram-se à disposição 
dos senhores acionistas, na sede social, cópias dos documentos a serem discutidos na referida Assembleia.      (22, 23 e 24/06/2017)

Serasa S.A.
CNPJ/MF nº 62.173.620/0001-80 - NIRE nº 35.3.0006256-6

AVISO AOS ACIONISTAS

Acham-se à disposição dos senhores acionistas, na sede social da Companhia, na Alameda dos 
Quinimuras, nº 187, São Paulo/SP, os documentos de que trata o artigo 133 da Lei nº 6.404/76, 
relativos ao exercício social encerrado em 31.03.2017. São Paulo, 22 de junho de 2017. Kerry Lee 
Williams - Presidente do Conselho de Administração.

EMPRESA MUNICIPAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS – EMPRO
EXTRATO - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017

Objeto: Contratação de empresa para execução, sob demanda, de serviços de expansão e manutenção de infraestrutura de 

rede fibra óptica, com fornecimento de materiais, conforme especificações técnicas do Anexo I, deste Edital. Edital completo 

na sede da Empro: Av. Romeu Strazzi, 199 – Bairro Vila Sinibaldi, São José do Rio Preto/SP, ou pelo site http://www.empro.

com.br. – Fone: (17) 3201-1200/1201, CNPJ: 01.312.003/0001-23. Abertura: 04 de julho de 2017, às 09h30. São José do 

Rio Preto/SP, 21 de junho de 2017. Cássio Domingos Dosualdo Moreira – Pregoeiro.

CMN Solutions A052 Participações S.A.
(Em Constituição)

Ata da Assembleia Geral de Constituição realizada em 03/01/17
Aos 3/1/17, 10 hs, na Rua Desembargador do Vale, n.°800-A sala 2, Perdizes, SP/SP. Convocação e Presença: Totalidade. 
Mesa: Fábio Guimarães Corrêa Meyer - Presidente; Marcelo Nastromagario - Secretário. Deliberações: (i) Aprovar a 
constituição da Companhia; (ii) o Capital Inicial da Companhia no montante de R$500,00 em moeda corrente do país, dividido 
em 500 ações, sendo todas ordinárias nominativas e sem valor nominal, tendo sido integralizados R$50,00 neste ato, em 
moeda corrente nacional, sendo R$25,00 integralizados por Fábio Guimarães Corrêa Meyer, e R$25,00 integralizados por 
mim, Marcelo Nastromagario, de forma que os R$450,00 remanescentes do capital social serão integralizados no prazo de 24 
meses a contar desta data; (iii) Aprovação do projeto do Estatuto Social; (iv) a eleição dos membros da Diretoria, com mandato 
até a realização da 1ª AGO: (a) Fábio Guimarães Corrêa Meyer; (b) Marcelo Nastromagario. (v) Aceitação da renúncia dos 
diretores ao recebimento de remuneração da Companhia. Nada mais. SP, 3/1/17. Visto da Advogada: Graziela Marques 
Conde - OAB/SP 308.460. Jucesp NIRE nº 35330050179-9 em 03/03/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO: 20 DIAS. PROCESSO: nº 0214021-76.2009.8.26.0100. A Dra. ANDREA
GALHARDO PALMA, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital. Faz saber
a Rosana Serrano Gaudio Rocco (CPF 074.365.248-79), que nos autos da ação de Execução de Títulos
Extrajudicial, tendo como corréus Mauro Carlo José Rocco e outra, requerida por Lino Alberto Delgado Lira,
procedeu-se a penhora do seguinte bem: Apartamento nº 52, localizado no 5º andar do Edifício Paraizópolis,
na Rua Décima Oitava, sem número, no 13º subdistrito de Butantã, com área total de 268,286m², objeto d
matrícula nº 15.985 do 18º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Estando a executada em lugar
ignorado, foi determinada a intimação da penhora por edital, para que em 10 dias, a fluir após os 20 dias supra,
oferecer impugnação, sob pena de prosseguir a ação, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos,
sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras
as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. São NADA MAIS. São Paulo, 07 de junho de 2017. (a) ANDREA GALHARDO
PALMA - Juíza de Direito. 21 e 22/06

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. nº 0020219-35.2017.8.26.0100. A Dra. Stefânia Costa Amorim Requena,
Juíza de Direito da 36ª Vara Cível da Capital-SP, na forma da lei, etc. Faz saber a Gmp Comercial Ltda,
CNPJ 73.108.482/0001-71, na pessoa de seu representante legal e a, Moo Yong Song, RNE 4835600 SSP/
SP, CPF 814.447.888-68 e Hyun Sook Kang, RG 215017001 SSP/SP, CPF 010.803.228-09, que nos autos
do Cumprimento de Sentença, requerido por Banco do Brasil S/A, intimados ficam para no prazo de 15 dias,
a fluir após os 20 dias supra, efetuarem o pagamento da importância de R$ 472.547,42 (31/12/2016), devidamente
atualizada, acrescida de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% do
valor da causa, sob pena de multa de 10% (artigo 523, § 1º do NCPC), e de serem penhorados tantos bens
quantos bastem para garantia da dívida. Estando os executados em local ignorado, foi deferida a intimação
por edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 20 de junho de 2017.      21 e 22/06

PP PROMOTORA DE VENDAS S.A. CNPJ/MF 18.249.116/0001-24 e NIRE 35.300.461.177 - Edital de Convocação - Ficam os Srs. 
Acionistas, convidados para a AGE da Companhia, a realizar-se às 10:00 h., do dia 28/06/2016, na sede social, à Rua Gomes de Carva-
lho, 892, conjunto 105, CEP 04547-003, Vila Olímpia, São Paulo, Capital, a fim de deliberar sobre: (i) a retificação do capital social da 
Companhia informado na ata da Assembleia Geral de Acionistas da Companhia realizada em 24 de março de 2017, arquivada na JU-
CESP sob o nº 0.318.809/17-5; (ii) mudança de endereço da sede social e alteração do artigo 2º do Estatuto Social da Companhia; (iii) 
emissão de 27.123 (vinte e sete mil, cento e vinte e três) Ações Preferenciais Classe A, pelo preço total de emissão de R$ 1.595.000,00 
(um milhão, quinhentos e noventa e cinco mil reais); (iv) emissão de 11.598 (onze mil, quinhentas e noventa e oito) Ações Preferenciais 
Classe A, pelo preço total de emissão de R$ 115,98 (cento e quinze reais e noventa e oito centavos), e de 44.761 (quarenta e quatro 
mil, setecentas e sessenta e uma) Ações Preferenciais Classe C, pelo preço total de emissão de R$ 447,61 (quatrocentos e quarenta e 
sete reais e sessenta e um centavos); (v) alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia em razão do aumento de capital; (vi) 
ratificação do termo de mandato do Conselho de Administração e alteração do artigo 13 do Estatuto Social da Companhia, relacionado 
ao Conselho de Administração; (vii) formalização do término dos mandatos de ex-conselheiros da Companhia; e (vii) alteração e conso-
lidação do Estatuto Social da Companhia. Ficam os acionistas, desde já, avisados que terão direito de preferência para subscrição das 
novas ações pelo prazo decadencial de 30 dias, a contar da data da primeira publicação da convocação para a AGE e cujo exercício se 
dará mediante notificação à Companhia. Ricardo R. Loureiro e Silva. Presidente do Conselho de Administração. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1048842-97.2014.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Homero Maion, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ELIZABETH MCCULLER E OU ELIZABETH FERRAZ
FUCHS, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de E.L.N., ajuizou Ação de Partilha
de Bens Posterior ao Divórcio, Procedimento Comum, objetivando a partilha dos seguintes bens: Imóvel:
Apartamento nº 104, com duas vagas de garagem, localizado no 10º pavimento do Bloco II Edifício Paineiras,
integrante do Condominium Club Moema, situado na Avenida dos Jamaris nº 64, 24º Subdistrito de Indianópolis
- São Paulo/SP, objeto da matrícula 163.558 do 14º CRI/SP; Imóvel: Um terreno e respectiva edificação,
caracterizando como Lote 8, da respectiva planta de um conjunto situado no Bairro da Enseada - Ubatuba/SP,
com área de 730 m², objeto da matrícula 8.292 do CRI de Ubatuba/SP e Cotas Sociais pertencentes ao Autor,
que figurava na qualidade de sócio da empresa sediada no exterior, denominada ServCorp International, que
tornou-se posteriormente EcoBrite Services LLC. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09
de junho de 2017. 21 e 22/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022528-83.2015.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina
de Oliveira Marques, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao ESPÓLIO DE LUCIANA DE GODOY CUNHA,
na pessoa de REGINA DE PAULA DE GODOY CUNHA, CPF 022.263.048-51 que ELA
EMPREENDIMENTOS, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO IMOBILIÁRIOS LTDA, ajuizou-lhe, bem como a
Antonio Paulo da Cunha, CPF 085.946.908-51 (citado), ação de Despejo por Falta de Pagamento, cumulada
com Cobrança, objetivando o recebimento de R$ 49.581,19, referente ao contrato de locação para fins não
residenciais, do imóvel na Estrada do Campo Limpo, 354, conj. 103, 1º andar, nesta Capital, uma vez que o
Réu deixou de pagar os alugueres e encargos vencidos em 31/10/2012 e, em caso de purgação da mora,
pague também os demais alugueres e encargos que se vencerem, até o efetivo depósito, incluindo multa,
juros, atualização monetária, custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Estando o Réu em
local ignorado e incerto, foi deferida a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente resposta ou requeira a purgação da mora.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 12 de junho de 2017. 22 e 23/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008442-17.2008.8.26.0020 (A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Sabrina
Salvadori Sandy Severino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Mercado G. Carvalho Mendes Ltda Me, Rua
Joao Batista Fanton, 285, Vila Fanton - CEP 05203-180, São Paulo-SP, CNPJ 03.310.575/0001-07Welinton
Pedro Melo de Carvalho, Rua Joao Batista Fanton, 285, Vila Fanton - CEP 05203- 180, São Paulo-SP, CPF
726.360.419-15, Brasileiro, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO, alegando em síntese: ajuizou-lhes Ação de Cobrança objetivando a
condenação ao pagamento de R$ 127.471,47, referente aos contratos Giro Fácil e Conta Integrada, sob os
nºs. 18530453883, 4000000004094849, atualizados até 16-06-2008 e 27-06-2008, respectivamente, valore
esse a ser devidamente atualizado até o efetivo pagamento, acrescido de juros, demais cominações contratuais,
custas processual e honorário advocatício. Estando os réus em lugar ignorado, foi deferida sua CITAÇÃO
por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem a ação, sob pena de revelia, gerando
a presunção de veracidade dos fatos afirmados na inicial. ADVERTÊNCIA: em caso de revelia, será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo aos 17 de fevereiro de 2017. 22 e 23/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005297-19.2013.8.26.0006 O MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr. Álvaro Luiz Valery
Mirra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Pedro Elisvandro Fernandes Barreto, CPF 779.535.764-49, que
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo,
objetivando a condenação do réu ao pagamento da importância de R$ 37.785,75 (trinta e sete mil, setecentos
e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), atualizada até 01/03/2013, relativa a débitos oriundos de
obrigações assumidas no contrato bancário chamado de “Crédito Parcelado”, que a cada utilização gera um
número interno de contrato, no caso específico, o contrato 10600402916. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 10 de abril de 2017. 22 e 23/06

Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A. 
CNPJ/MF nº 14.748.851/0001-21 - NIRE nº 3530041668-6

Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração
Data, Hora e Local: 20/03/2017, às 11 horas, na sede social, Avenida Henry Ford, nº 1.718, Mooca, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade do Conselho de Administração. Convocação: Dispensada (Artigo 124, §4º, Lei nº 6.404/76). 
Mesa: Anrafel Vargas Pereira da Silva - Presidente; José Reginaldo Bezerra Silva - Secretário. Deliberações 
Aprovadas por Unanimidade: (i) As demonstrações fi nanceiras e as contas da Diretoria, relativas ao exercício 
social de 2016; (ii) Reeleição da Diretoria, para um mandato de 01 ano, a contar desta data: Diretor Executivo: José 
Reginaldo Bezerra da Silva, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 1.479.278 SSP/PB e CPF/MF nº 377.742.804-30. 
Diretor Administrativo-Financeiro: Ricardo Batista de Souza, brasileiro, casado, administrador de empresa, CRA/RJ 
nº 2048354-6 e CPF/MF nº 034.219.117-97, ambos domiciliados em São Paulo/SP, os quais declaram, sob as penas da 
Lei, que cumprem com todos os requisitos previstos no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações. Encerramento: 
Nada mais, lavrou-se a ata. São Paulo, 20/03/2017. Conselheiros: Anrafel Vargas Pereira da Silva, Presidente do 
Conselho e Presidente da Mesa; Lucas Rodrigo Feltre, Ervino Nitz Filho, Antonio Carlos Ferrari Salmeron e 
Márcio Palikevis dos Santos, José Reginaldo Bezerra da Silva - Secretário. JUCESP nº 264.144/17-0 em 
09.06.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023784-30.2016.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Adevanir Carlos Moreira da Silveira, na forma da Lei, FAZ SABER
a(o) Sidnei Anastacio Franco, demais dados ignorados, que Leandro Elvira ajuizou ação de Consignação em Pagamento,
objetivando o depósito da quantia de R$ 637,59, declarando extinta a obrigação oriunda do cheque nº 900085, emitido em 12/
01/2011 no valor de R$ 260,00, que restou inadimplido, dando-lhe, por sentença, total e irrestrita quitação, de forma a determinar
definitivamente a exclusão do nome do requerente dos cadastros de inadimplentes em razão de tal débito. Estando o réu em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, conteste o feito ou levante a quantia
depositada, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos, nomeando-se para o caso Curador Especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

          jornal � o dia �   22 e 23 / 06 / 2017

22 e 23/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 44ª Vara Cível, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Madeira Dezem, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao ABENILDO
SOBREIRO DOS SANTOS, Rua Americo Sugai, 457, casa 06, Vila Jacui - CEP 08060-380, São Paulo-SP, CPF
090.443.984-40, Brasileiro, que houve bloqueio online do montante de R$ 11.711,46 (onze mil, setecentos e onze
reais e quarenta e seis centavos) nos autos do cumprimento de sentença nº 1065392-07.2013.8.26.0100/01,
movido por MRJ COMERCIO DE TECIDOS LTDAMR. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 05 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente eventual arguição sobre impenhorabilidade ou excesso de indisponibilidade, na forma do
art. 854, §§ 2º e 3º, do CPC. Não sendo apresentada a manifestação, converter-se-á a indisponibilidade em
penhora, nos termos do art. 854, § 5º, do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei, sendo este Fórum localizado na Praça João Mendes S/N, 14º andar, sala 1425, Centro - CEP 01501-900, São
Paulo-SP. E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 19 de maio de 2017.

                             JORNAL “ O DIA ”    22 e 23 / 06 / 2017

22 e 23/06
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CTR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A.
CNPJ/MF: 00.521.796/0001-28

OBS.: Balanço constante da ECD transmitida em 31/05/2017, Livro Diário Geral Digital nº. 27,  
Código HASH nº. C3.62.AD.9F.E2.89.70.77.3F.4E.49.2C.27.5E.B7.58.F1.2F.8A.7F.

A T I V O 31/12/2016 31/12/2015
Ativo circulante
Caixa e bancos 17.600,46 802.493,96
Clientes 12.002.927,87 9.287.011,19
Adiantamentos e convênios 1.572,47 0,00
Tributos e contribuições a compensar 10.669,77 10.331,78
Empréstimo de terceiros 160.894,74 160.894,74
Estoques 426.934,99 293.286,35
Recursos a receber de terceiros 23.754,33 0,00
Adiantamento fornecedores 65.734,46 105.776,53
Empréstimos a receber 696.450,18 1.816.337,53
Despesas dos exercícios seguintes 0,00 994,85
Depósitos e cauções 14.921,36 14.692,57
Total do ativo circulante 13.421.460,63 12.491.819,50
Ativo não circulante
Títulos à receber 365.430,47 605.729,61
Depositos judiciais 80.231,62 23.501,06
Investimento 22.702.542,76 23.628.202,83
Intangível 1.360,00 1.360,00
Imobilizado 2.428.285,39 2.428.285,39
Depreciação e amortização (381.337,71) (317.273,23)
Total do ativo não circulante 25.196.512,53 26.369.805,66
Total do ativo 38.617.973,16 38.861.625,16

P A S S I V O 31/12/2016 31/12/2015
Passivo circulante
Fornecedores 13.763,75 62.358,72
Empréstimos e financiamentos 10.567.777,86 8.368.898,26
Obrigações sociais e salariais 25.390,14 44.913,35
Obrigações tributárias 1.032.095,31 838.627,65
Contas a pagar 3.000,00 666.318,47
Total do circulante 11.642.027,06 9.981.116,45
Passivo não circulante
Empréstimos e financiamentos 2.216.276,06 2.869.176,30
Obrigações fiscais e tributárias 24.452,12 27.164,56
Outros credores 14.727.452,89 14.727.452,89
Total do não circulante 16.968.181,07 17.623.793,75
Patrimônio líquido
Capital social 1.000.000,00 1.000.000,00
Reserva de capital/ lucros 295.832,86 17.286.419,30
Lucros (prejuízos) acumulados 8.711.932,17 (7.029.704,34)
Total patrimônio liquído 10.007.765,03 11.256.714,96
Total passivo 38.617.973,16 38.861.625,16

BALANÇO PATRIMONIAL PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS  
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 e 2015 (Em Reais)

DFC - DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA (Método Indireto)
31/12/2016 31/12/2015

Das atividades operacionais
Resultado líquido do exercício 9.820.724,01 8.368.052,62
 Depreciações 64.064,48 51.501,25
 Ajustes de exercícios anteriores 17.344.807,90 (129.025,42)
Resultado líquido ajustado 27.229.596,39 8.290.528,45
Redução (aumento) nas contas do ativo (2.810.667,65) (1.899.885,77)
Clientes (2.715.916,68) (3.526.135,54)
Adiantamentos e convenios (1.572,47) 772,43
Tributos e contribuições a compensar (337,99) (1,28)
Estoques (133.648,64) 1.732.250,00
Adiantamento fornecedores 40.042,07 (105.776,53)
Despesas dos exercícios seguintes 994,85 (994,85)
Depósitos e cauções (228,79) -
Aumento (redução) nas contas do passivo (540.681,43) 628.976,82
Fornecedores (48.594,97) (59.503,40)
Obrigações sociais e salariais (19.523,21) 15.872,34
Obrigações tributarias 190.755,22 6.289,41
Contas a pagar (663.318,47) 666.318,47
Fluxo de caixa das atividades operacionais 23.878.247,31 7.019.619,50
Das atividades de investimentos
 Reserva capital/ lucro (16.990.586,44) (16.346.139,35)
 Adiantamento distribuição de lucro (11.423.895,40) 8.709.150,83
 Investimento 925.660,07 (1.968.579,67)
 Redução (aumento) do ativo imobilizado - (13.564,96)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos (27.488.821,77) (9.619.133,15)

 Aumento (redução) empréstimos pagar curto prazo 2.198.879,60 1.623.264,09
 Aumento (redução) empréstimos pagar longo prazo (652.900,24) (52.778,16)
 ( Aumento ) / redução valores receber de longo prazo 183.568,58 (23.501,06)
 ( Aumento ) / redução valores receber de curto prazo 1.096.133,02 1.807.701,82

2.825.680,96 3.354.686,69
Aumento (redução) no caixa - disponibilidades (784.893,50) 755.173,04
 Saldo inicial de caixa - disponibilidades 802.493,96 47.320,92
 Saldo final de caixa - disponibilidades 17.600,46 802.493,96
Aumento (redução) no caixa - disponibilidades (784.893,50) 755.173,04

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - DRE (Em Reais)
31/12/2016 31/12/2015

Receita operacional bruta 13.992.076,14 7.648.293,03
 ( - ) Deduções da receita bruta  (1.429.344,70)  (111.379,09)
Receita operacional líquida  12.562.731,44  7.536.913,94
Custo serviços e mercadorias  (3.492.895,15)  (4.586.386,48)
Lucro bruto  9.069.836,29  2.950.527,46
(Despesas)/ receitas operacionais
Despesas comerciais  -  (1.500,00)
Despesas gerais e administrativas  -  (5.601,56)
Resultado financeiro liquido  (1.130.289,68)  (266.650,38)
Receitas com Participações Sociétarias  2.266.009,52  5.861.700,99
Resultado operacional  10.205.556,13  8.538.476,51
Ganho e perda de capital no imobilizado  (50.000,00)
Resultado antes CSLL e IRPJ  10.205.556,13  8.488.476,51
( Provisão ) / reversão IRPJ  (220.886,08)  (72.371,12)
( Provisão ) / reversão contribuição social  (163.946,04)  (48.052,77)
Lucro (prejuizo) liquido do exercicio  9.820.724,01  8.368.052,62

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LIQUIDO (Em Reais)
Capital Lucros/Prejuizos Reserva de Capital/ TOTAL
Social Acumulados Reserva de Lucro Patrimonio Liquido

Saldos em 31 de dezembro de 2014  1.000.000,00  (23.977.882,37)  33.632.558,65  10.654.676,28
Adiantamento distribuição de lucro  -  8.709.150,83  (16.346.139,35)  (7.636.988,52)
Ajustes de exercícios anteriores  -  (129.025,42)  (129.025,42)
Resultado do período 2015  -  8.368.052,62  -  8.368.052,62
Saldos em 31 de dezembro de 2015  1.000.000,00  (7.029.704,34)  17.286.419,30  11.256.714,96
Adiantamento distribuição de lucro  -  (11.423.895,40)  (11.423.895,40)
Ajustes de exercícios anteriores  -  17.344.807,90  (16.990.586,44)  354.221,46
Resultado do período 2016  -  9.820.724,01  -  9.820.724,01
Saldos em 31 de dezembro de 2016  1.000.000,00  8.711.932,17  295.832,86  10.007.765,03

DECLARAÇÃO DA CONTADORA: A contadora declara, sob as penas da Lei, que as 
informações aqui contidas refletem a documentação a ela entregue, são verdadeiras 
e se responsabiliza por todas elas.
DECLARAÇÃO DO ADMINISTRADOR: O administrador declara sob as penas da 
Lei, que as informações aqui contidas são verdadeiras e se responsabiliza por todas 
elas. Declara também, que a empresa CTR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
S/A. - NIRE/JUCESP: 35300315715 não é uma sociedade de grande porte, nem 
integra um conjunto de sociedade sob o controle comum que teve, no exercício 
anterior, ativo total superior a R$ 240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de 
reais), ou Receita Bruta superior a R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), 
conforme dispõe o artigo 3º. da Lei 11.638/07. Por ser verdade, firma digitalmente a 
presente. Uberlândia-MG., 31 de dezembro de 2016.

VIVALDI CUNHA FILHO -  Diretor - CPF: 326.972.286-91
ADRIANA APARECIDA ALVES ASSIS

TEC. CONTABILIDADE - CRC/MG 66.560/0 -  CPF 652.350.706-82

Engemin Montagens Industriais S/A
CNPJ: 43.657.758/0001-00

Relatório da Diretoria
Senhores Acionistas: Em obediência as determinações legais e estatutarias, apresentamos-lhes o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras correspondente ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2016.
Estamos a disposição de V.Sas., para quaisquer esclarecimentos que julgarem necessários.                                                                      São Paulo, 30 de abril de 2017.                                                                          A Diretoria.

Balanço Patrimonial - Período de 01/01 à 31/12 - Em R$

Demonstração do Resultado do Exercício - Período de 01/01 à 31/12

Ativo 2016 2015
Ativo Circulante .................................... 6.506.071,42 6.835.946,07
Disponível .............................................. 317.301,74 366.225,18
Caixa ....................................................... 16.803,50 65.727,04
Bancos .................................................... 300.498,24 300.498,14
Direitos Realizáveis Curto Prazo ........... 6.188.769,68 6.469.720,89
Aplicações Financeiras .......................... 188.196,24 241.699,44
Contas Correntes ................................... 161.599,65 89.663,36
Adiantamento a Fornecedores ............... 1.677.601,83 1.671.706,83
Impostos e Contribuições a Recuperar .. 306.501,18 285.540,47
Clientes ................................................... 3.854.870,78 4.181.110,79
Ativo não Circulante ............................. 6.676.181,01 6.614.736,21
Direitos Realizáveis a Longo Prazo ....... 514.191,87 514.191,87
Ativo Permanente ................................. 6.161.989,14 6.100.544,34
Investimentos .......................................... 5.944.362,06 5.944.362,06
Imobilizado .............................................. 1.329.063,92 1.225.884,92
Depreciações Acumuladas ..................... (1.111.436,84) (1.069.702,64)
Total Ativo .............................................. 13.182.252,43 13.450.682,28

Passivo e Patrimônio Líquido 2016 2015
Passivo Circulante ................................ 7.050.546,78 6.975.069,76
Créditos Privilegiados ............................ 105.532,13 107.983,54
Obrigações Trabalhistas ......................... 26.933,27 25.365,69
Obrigações Tributárias ............................ 68.912,39 65.992,99
Impostos Retidos a Recolher ................. 9.686,47 16.624,86
Contas a Pagar ....................................... 19.172,60 19.265,96
Adiantamentos de Clientes .................... 6.844.510,46 6.844.510,46
Fornecedores .......................................... 81.331,59 3.309,80
Passivo não Circulante ........................ 2.270.833,52 1.609.633,52
Contas a Pagar ....................................... 2.270.833,52 1.609.633,52
Patrimônio Líquido ............................... 3.860.872,13 4.865.979,00
Capital Social .......................................... 1.750.000,00 1.750.000,00
Reservas ................................................. 2.110.872,13 3.115.979,00

Total Passivo e
Patrimônio Líquido ............................. 13.182.252,43 13.450.682,28

Demonstração do Fluxo de Caixa - Modo Indireto
Período de 01/01 à 31/12 - Valores em R$

Fluxo de Caixa Originados de: 2016 2015
Fluxos de Caixa das Atividades
Operacionais

Resultado do Exercício/Período ................ 1.005.106,87 412.028,77
Ajustes para Conciliar o Resultado às
Disponibilidades geradas pelas
Atividades Operacionais

Depreciação e Amortização .......................... (41.734,20) (55.428,18)
Resultado na Venda de Ativos Permanentes 0,00 37.397,35
Redução Variações nos Ativos e Passivos
Redução em Contas a Receber .................... (326.240,01) (213.069,05)
Aumento Contas Diversas ............................. 98.792,00 0,00
Aumento em Fornecedores ........................... (78.021,79) 50.871,93
Redução em Contas a Pagar e Provisões .... 2.544,77 13.458,39
Redução Outras Contas ................................ 0,00 (275.744,33)
Disponibilidades Líquidas Aplicadas
nas Atividades Operacionais: .................. 660.447,64 0,00

Disponibilidades Líquidas geradas
pelas Atividades Operacionais: ............... 0,00 (30.485,12)

Fluxos de Caixa das Atividades
de Investimentos

Compras de Imobilizado ................................ 103.179,00 10.622,00
Aumento em Outras Contas .......................... 0,00 (884.355,00)
Recebimentos por Vendas de
Ativos Permanentes ..................................... 0,00 (41.500,00)

Disponibilidades Líquidas Aplicadas
nas Atividades de Investimentos: ............ 103.179,00 0,00

Fluxos de Caixa das Atividades
de Financiamentos

Disponibilidades Líquidas geradas
pelas Atividades de Investimentos: ......... 0,00 (915.233,00)

Pagamentos de Lucros Dividendos ............... (0,00) 1.119.855,00
Empréstimos Tomados .................................. (661.200,00) 0,00
Disponibilidades Líquidas geradas
pelas Atividades de Financiamentos: ...... (661.200,00) 0,00

Disponibilidades Líquidas Aplicadas
nas Atividades de Financiamentos: ......... 0,00 1.119.855,00

Redução nas Disponibilidades .................. 102.426,64 174.136,88
No Início do Período .................................... (607.924,62) (782.061,50)
No Final do Período ..................................... (505.497,98) (607.924,62)

2016 2015
Receitas Brutas ........................................ 1.432.000,00 2.796.786,18
(-) Deduções .............................................. (150.486,12) (325.376,01)
(-) Custos ................................................... (1.387.983,91) (1.925.393,17)
= Prejuízo Bruto ........................................ (106.470,03) 546.017,00
(-) Despesas Administrativas .................. (958.779,17) (938.709,56)
(-) Outras Despesas Operacionais .......... 0,00 (870,60)
(+) Outras Receitas ................................... 0,00 40.000,00
(-) Outras Despesas .................................. 0,00 (2.602,65)
(-) Despesas Tributárias ........................... (81.723,02) (78.916,42)

= Prejuízo antes das Receitas e 2016 2015
Despesas Financeiras ................................. (1.146.972,22) (435.082,23)

(+) Receitas Financeiras ............................... 184.337,97 136.243,09
(-) Despesas Financeiras .............................. (3.206,22) (5.078,62)
= Prejuízo antes dos Tributos sobre o Lucro (965.840,47) (303.917,76)
(-) Contribuição Social .................................. (16.538,40) (41.275,29)
(-) Imposto de Renda ..................................... (22.728,00) (66.835,72)
= Prejuízo Líquido Operações Continuadas (1.005.106,87) (412.028,77)
= Prejuízo Líquido do Período ...................... (1.005.106,87) (412.028,77)
= Prejuízo Líquido .......................................... (1.005.106,87) (412.028,77)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - Período de 01/01/2016 à 31/12/2016
Lucros ou Patrimônio Líquido Patrimônio Demonstração

Capital Social Reservas  Prejuízos do Sócio da Líquido Resultado
Título Integralizado de Lucros Acumulados   Controladora Consolidado Abrangente Total
Saldo em 31/12/2015 ......................... 1.750.000,00 4.647.862,77 (1.531.883,77) 4.865.979,00 4.865.979,00 0,00
Prejuízo Líquido do Período ............... 0,00 0,00 (1.005.106,87) (1.005.106,87) (1.005.106,87) (1.005.106,87)
Resultado Abrangente Total ............... 0,00 0,00 0,00 (1.005.106,87) (1.005.106,87) 0,00
Saldos Finais ..................................... 1.750.000,00 4.647.862,77 (2.536.990,64) 3.860.872,13 3.860.872,13 (1.005.106,87)

Notas Explicativas - Período: 01/01/2016 a 31/12/2016
1 - As demonstrações financeiras foram elaboradas de conformidade com
as praticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a legislação
societaria, pronunciamentos técnicos do Comite de Pronuncionamento
Contábeis - CPC. As demonstrações financeiras estão de acordo com as
alterações introduzidas pela lei 11.638/07 e 11.941/09. 2 - O Balanço Patri-

monial esta apresentado na forma de ativos e passivos circulantes e não
circulantes, alem do patrimonio líquido. 3 - As despesas e receitas foram
registradas segundo o regime de competencia. 4 - As depreciações foram
calculadas em R$, de acordo com a legislação vigente. 5 - O Capital Social
esta representado por 190.000 (cento e noventa mil) açoes ordinárias
nomitavias, sem valor nominal. São Paulo, 31 de dezembro de 2016.

Clarice Mieco Tessima Ortiz-Diretor Administrativo-CPF: 166.393.008-26
José Aparecido Valentim Bastos-Contador - CT CRC: 1SP122440/O-0

MPD Investimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ: 12.284.455/0001-65

Demonstrações Financeiras – Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 – (Em Milhares de Reais)

Balanços patrimoniais 

Ativo Notas      2016      2015
Circulante    53.312   51.379
Caixa e equivalentes de caixa 3.2  2.188   1.407
Contas a receber -  6.434   6.509
Imóveis a comercializar -  18.378   21.104
Partes relacionadas 3.5  17.740   14.382
Adiantamento a fornecedores -  60   50
Impostos a recuperar -  6   50
Despesas comerciais a apropriar -  21   18
Outros créditos  -      8.485      7.859
Não circulante   207.719   205.504
Contas a receber -  26.906   39.272
Partes relacionadas 3.5   37.401      3.201
      64.307   42.473
Investimentos -  139.190   162.326
Propriedades para investimentos 3.3     4.222         705
Total do ativo   261.031   256.883 
Passivo/ Circulante    44.329    39.255
Fornecedores -  161   191
Credores por imóveis compromissados -  566   676
Obrigações tributárias -  148   133
Impostos diferidos -  264   487
Partes relacionadas 3.5  22.053   23.207
Participação societária a pagar -  19.310   12.098
Demais contas a pagar -     1.828      2.463
Não circulante    53.491    71.974
Credores por imóveis compromissados -  3.197   3.635
Impostos diferidos -  1.320   1.571
Partes relacionadas 3.5  48.894   66.721
Demais contas a pagar –          80           47
Total do passivo     97.820   111.229
Patrimônio líquido   163.211   145.654
Capital social 5.1  30   30
Adiantamentos para futuro aumento de capital 6.0  154.574   145.613
Lucros acumulados –     8.608              -
Total do Patrimônio líquido   163.212   145.643
Participação dos sócios não controladores -           -1            11
Total do passivo e do patrimônio líquido   261.031   256.883 

Demonstração do Resultado do Exercício
         2016      2015
Receita líquida 4.547  20.561
Custos incorridos nas unidades vendidas      (712)   (6.637)
Lucro bruto     3.835    13.924
Receitas (despesas) operacionais:
Gerais e administrativas (953) (1.623)
Comerciais (1.923) (2.009)
Resultado de equivalência patrimonial 27.243  28.774
Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas        846       (955)
      25.213    24.186
Lucro antes do resultado financeiro   29.048    38.110
Despesas financeiras (116) (936)
Receita financeira     1.264          458
        1.148        (478)
Lucro antes do IRPJ. e da contribuição social 30.196  37.632
Imposto de renda e contribuição social: Corrrente (794) (810)
                                                              Diferido        227          162
         (567)      (648)
Lucro líquido do exercício   29.629     36.984
Atribuível a: Controladores 29.613  36.884
Não controladores        (16)      (100)
Lucro líquido do exercício   29.629    36.984 

Demonstrações das mutações do patrimônio liquido
     Adiantamento  Patrimônio
     para Futuro Lucros líquido
    Capital Aumento de acu- sócios con-
      social Capital (AFAC) mulados   troladores
Em 31/12/2014 30 115.978  163  116.171
AFAC - 29.635  29.635
Lucro líquido do exercício - - 36.884 36.884
Distribuição de lucros            -                         -   (37.047)       (37.047)
Em 31/12/2015 30 145.613 0 145.643
AFAC - 8.961 - 8.961
Lucro líquido do exercício - - 29.613 29.613
Distribuição de lucros            -                        -   (21.005)        (21.005)
Em 31/12/2016         30             154.574       8.608         163.212

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Das atividades operacionais:       2016       2015
Lucro antes do IRPJ. e da CSLL. 30.196 37.632
Ajustes para reconciliar o lucro líquido ao caixa
 líquido gerado nas atividades operacionais:
Depreciação e amortização  25
Despesas comerciais a apropriar (3) 314
Resultado com equivalência patrimonial (27.243) (28.774)
Encargos financeiros  147 279
Pis e Cofins diferidos (247)  (337)
Provisões                                                                                 4.375
    2.624 13.514
Variações ativos e passivos/Contas a receber clientes 12.440 8.434
Imóveis a comercializar 2.579 3.158
Outros créditos e adiantamentos a fornecedores (592) (280)
Fornecedores (30) (327)
Obrigações tributárias 15 (69)
Credores por imóveis compromissados (548) (1.344)
Demais contas a pagar      6.609      6.552
Sociedades em conta de participação-SCPs    23.097    29.639
IRPJ. e CSLL. pagos (794)  (648)
Caixa líquido gerado nas atividades operacionais 22.530 28.991
Das atividades de investimento
Propriedade para Investimentos (3.517)  -
Lucros recebidos de investimentos   23.922
Aportes de capital, líquido das SCPs    59.339 (70.861)
Caixa líquido gerado pelas (utilizado nas)
 atividades de investimento    55.823 (46.938)
Das atividades de financiamento 
Ingressos de financiamentos, líquido dos pagamentos  (5.313)
AFAC  29.635
Partes relacionadas (77.543) (9.605)
Participação de minoritários         (28)         (88)
Caixa líquido gerado pelas atividades de financiamento (77.572)   14.630
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa         781    (3.318)
Caixa e equivalentes de caixa: No início do exercício 1.407 4.725
                                                     No final do exercício      2.188      1.407
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa         781    (3.318)

Notas Explicativas: 1. Contexto operacional: A MPD Investimentos Imobi-
liários Ltda. foi constituída em 2010, e possui sede em SP/SP. A Empresa 
tem como atividade preponderante o desenvolvimento de empreendimentos 
de incorporação imobiliária, o qual também é realizado por intermédio de 
Empresas com Propósito Específico (SPEs), nas quais a Empresa possui 
participação integral ou participa com outros sócios, geralmente como con-
troladora e administradora. 2. Apresentação das demonstrações financei-
ras e principais práticas contábeis adotadas. 2.1 Base de apresentação: 
As demonstrações financeiras da Sociedade para os exercícios findos em 
31/12/16 e 2015 foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis ado-
tadas no Brasil, com base nas disposições da Lei das S.A. - Lei n° 6.404/76, 
com alterações dadas pelas Leis n° 11.638/07 e 11.941/09, nos Pronuncia-
mentos, Orientações e nas Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronun-

ciamentos Contábeis (CPC) e as Normas emitidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM). 3. Principais práticas contábeis adotadas: As principais 
práticas adotadas para a elaboração das Demonstrações financeiras são 
as seguintes: 3.1 Regime de escrituração contábil: Os ativos e passivos são 
classificados como circulantes quando sua realização ou liquidação ocorra 
nos próximos 12 meses. Caso contrário, são demonstrados como não circu-
lantes. 3.2 Caixa e equivalentes de caixa: Incluem dinheiro em caixa, depó-
sitos bancários e aplicações financeiras representadas, substancialmente, 
por certificados de depósitos bancários e aplicações de curto prazo. 3.3 
Propriedade p/ Investimento: A propriedade esta registrada pelo custo de 
aquisição. 3.4 SCP: As operações realizadas em Sociedades em Conta de 
Participação estão transcritas no Balanço pelo percentual de participação 
na Sociedade. 3. 5 Partes relacionadas: Refere-se a operações com sócios 
(Lucros e devolução de capital a receber/pagar). 4. IRPJ. e CSLL. sobre o 
lucro líquido: Conforme facultado pela legislação tributária, optou-se pelo 
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regime de lucro presumido. 5. Patrimônio líquido: 5.1 Capital social: O capital 
social da Sociedade em 31/12/2016 é de R$ 29.800,00, integralizado 100%. 
Em 31/12/2016 o Capital social está representado em 29.800 de quotas, 
todas ordinárias, nominativas, sem valor nominal e com direito a voto. 5.2 
Destinações dos lucros: O lucro líquido terá destinações conforme contrato 
social da Sociedade 6. Adiamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC): 
em relação aos valores aportados e registrados contabilmente como adian-
tamento para futuro aumento de capital (AFAC), os Sócios, estabelecem que 
os valores serão integralizados como capital social, mediante aumento do 
número de quotas na proporção de cada sócio, mantendo-se o valor unitário 
para cada quota no valor de R$ 1,00, cada, em conformidade com o contrato 
social vigente. 6.1 autorizar a Administração da Sociedade a praticar todos 
os atos necessários à implementação das deliberações tomadas.

Hotelaria Accorinvest Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 02.419.765/0001-96 - NIRE 35.300.502.922 (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Realizada em 28 de Abril de 2017. 1. Data, Hora e Local: Em 28 de abril de 2017, às 10:00 horas, na
sede da Companhia, localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Na-
ções Unidas, 7.815, Torre 2, 10º andar (parte), Pinheiros, CEP 05425-070. 2. Convocação e Presença:
Presentes os acionistas representando a totalidade das ações com direito a voto, conforme registro no
Livro de Presença de Acionistas, ficando dispensada a convocação, nos termos do § 4º do artigo 124 da
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 3. Composição da Mesa: (i) Presidente: Magda de Castro
Kiehl; e (ii) Secretário: Guilherme Marin Martins. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) aprovação do
“Protocolo e Justificação de Incorporação da CBB – Paulista Administração Hoteleira e Comercial Ltda.
e Hotelaria Accor PdB Pampulha Ltda. pela Hotelaria AccorInvest Brasil S.A.”, referentes à incorporação
da CBB – Paulista Administração Hoteleira e Comercial Ltda., sociedade limitada com sede no Mu-
nicípio de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 2.181, parte, Bela Vista, CEP 01311-
300, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (“CNPJ/MF”) sob nº 06.068.879/0001-90, com
seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo
(“JUCESP”) sob NIRE 35.218.703.863; (“CBB Paulista”) e da Hotelaria Accor PdB Pampulha Ltda.,
sociedade limitada com sede na Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Pro-
fessor Magalhães Penido, 378, São Luiz, CEP 31270-700, inscrita no CNPJ/MF sob nº 19.756.396/
0001-20, com seu contrato social arquivado perante a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
(“JUCEMG”) sob NIRE 3121006966-5 (“PdB Pampulha” e, conjuntamente com a CBB Paulista, (“In-
corporadas”), com versão da totalidade dos patrimônios das Incorporadas à Companhia, a ser celebra-
do entre os administradores da Companhia e das Incorporadas (“Protocolo”); (ii) ratificação da nome-
ação da ACCX Consultoria Empresarial Ltda., sociedade limitada, com sede no Município de São
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Lourenço de Almeida, 196, Vila Nova Conceição, CEP 04508-000,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.449.202/0001-72 e registrada no Conselho Regional de Contabilidade
do Estado de São Paulo (“CRC/SP”) sob o nº 15.577, representada pelo Sr. José Edson Carreiro, brasi-
leiro, casado, contador, portador da cédula de identidade RG nº 5.609.557 (SSP/SP) e inscrito no CPF/
MF sob nº 533.959.13872, com registro no CRC/SP sob o nº 126.130, domiciliado no endereço acima
(“ACCX”) como responsável pela elaboração do laudo de avaliação patrimonial das Incorporadas, nos
termos da legislação aplicável; (iii) aprovação do laudo de avaliação patrimonial das Incorporadas elabo-
rados pela ACCX; (iv) efetivação da incorporação das Incorporadas, nos termos do Protocolo, com a
consequente versão da totalidade dos patrimônios das Incorporadas para a Companhia; e (v) autoriza-
ção dos diretores da Companhia para praticar todos os atos necessários à incorporação das Incorpora-
das pela Companhia. 5. Deliberações Aprovadas por Unanimidade: As seguintes deliberações foram
tomadas e aprovadas por acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social da Compa-
nhia: 5.1 Protocolo e Justificação da Incorporação: Foi aprovado, em sua totalidade, o Protocolo ce-
lebrado entre as administrações da Companhia e das Incorporadas, o qual estabelecem os termos e
condições em que se dará a incorporações dos patrimônios das Incorporadas pela Companhia. O Proto-
colo é parte integrante da presente ata como seu Anexo I. 5.2 Nomeação de Empresa para Elabora-
ção de Laudo de Avaliação: Foi ratificada a contratação da ACCX, para elaborar o laudo de avaliação
contábil dos patrimônios líquidos das Incorporadas com base nos seus balanços patrimoniais levanta-
dos em 31 de março de 2017, nos termos da legislação aplicável (“Laudo”). O Laudo é anexo ao Proto-
colo como seu Anexo I. 5.3 Laudo de Avaliação do Patrimônio Líquido das Incorporadas: Foi, ain-
da, aprovado integralmente e sem reservas o Laudo, que avaliou o patrimônio líquido da CBB Paulista
em R$0,00 (zero), e o patrimônio líquido da PdB Pampulha em R$0,00 (zero), os quais serão totalmente
vertidos ao patrimônio da Companhia. 5.4 Aprovação das Incorporações: Com base no Protocolo e no
Laudo, foi aprovada a incorporação das Incorporadas, com a consequente versão de seus patrimônios
das Sociedades para a Companhia. 5.4.1 Relação de Substituição: Para os fins do disposto no artigo
224, caput, inciso I, e no artigo 226, §1º, da Lei nº 6.404/76, e considerando que o patrimônio líquido das
Incorporadas tem valor zero e que a Incorporadora é a única quotista das Incorporadas, todas as quotas
representativas do capital social das Incorporadas serão extintas, não havendo aumento no capital soci-
al da Incorporadora, nem alteração na quantidade de ações emitidas e em seu valor nominal. 5.5 Auto-
rização para os Diretores: Os Diretores da Companhia ficam desde já autorizados a praticar, junta-
mente com os administradores das demais partes signatárias do Protocolo, todos os atos necessários à
incorporação das Incorporadas, incluindo, sem limitação, cancelamentos de registro, arquivamentos e
publicações de todos os documentos pertinentes. 6. Encerramento: Ainda em Assembleia, os acio-
nistas deliberaram que os arquivamentos e publicações legais fossem realizados, bem como fossem os
livros societários transcritos, para os devidos fins legais. Nada mais havendo a ser tratado, lavrou-se
esta ata em livro próprio, redigida na forma sumária prevista pelo artigo 130, §1º, da Lei nº 6.404/76, a
qual foi lida, aprovada por unanimidade e assinada por todos os presentes: (aa) Magda de Castro Kiehl
(Presidente) e Guilherme Marin Martins (Secretário). Acionistas: Accor IP B.V., p.p. Sr. Patrick Mendes;
e Didier Jean Michel Bosc. Confere com o original lavrado em livro próprio. Magda de Casto Kiehl -
Presidente, Guilherme Marin Martins - Secretário. JUCESP nº 264.809/17-8 em 13/06/17. Flávia R.
Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Edital de Citação – Prazo de 20 dias. Processo nº 1015820-96.2015.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Már-cia Cardoso na forma da
Lei, etc. Faz Saber a(o) BRUNO ADOLPHO, CPF 405.298.508-77, RG 48.086.357-X, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum por parte de Zkg9 Soluções Empresariais S/c Ltda, , objetivando a
quantia de R$ 6.512,85 (Setembro de 2015), referente ao Con-trato de Prestação de Serviços Educacionais
firmado com a SECID Sociedade Educacional Cidade de São Paulo Ltda., curso de Direito, não cumprindo
com os pagamentos dos meses dos meses de março à junho ano letivo 2011. Estando a requerida em lugar
ignorado, foi deferida a sua citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça
contestação, sendo advertida de que será no-meado curador especial em caso de revelia . Será o presente
edital, por extrato, afixado e pu-blicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 06 de fevereiro de 2017. 21 e 22/06

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
21/06/2017 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 1.0235.4128719-7 - SED: 32/16 - CREDOR: EMGEA - AGENTE: DOMUS
DEVEDOR(ES): EDNON FERREIRA DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR,
ENCARREGADO DE CONTAS A PAGAR, CPF: 074.559.488-32, RG: 14.044.327-SP
e PATRICIA RODRIGUES VIANA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, METALURGICA,
CPF: 116.883.018-44, RG: 21.913.123-5-SP e NILDES MARIA RODRIGUES VIANA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, CPF: 056.290.438-70, RG: 17.181.88 -SP. Imóvel
sito à: AVENIDA RAIMUNDO PEREIRA DE MAGALHÃES, Nº 1.652, APARTAMENTO
Nº 24,TIPO B, LOCALIZADO NO 2º ANDAR DO EDIFÍCIO ESMERALDA, BLOCO 13,
CONDOMÍNIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL VILLAGE, NO 31º SUBDISTRITO
PIRITUBA - SÃO PAULO/SP. Com o direito de utilização de uma vaga indeterminada
na garagem “G” para a guarda de um carro de passeio do tipo pequeno.

São Paulo, 21/06/2017.
DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA

Agente Fiduciário

21, 22 e 23/06/2017

EDITAL DE PÚBLICO LEILÃO EXTRAJUDICIAL
Clécio Oliveira de Carvalho, Leiloeiro Público Oficial, inscrito perante a JUCESP sob o nº 889, devidamente
autorizado pelo credor fiduciário, Banco Citibank S.A., inscrito no CNPJ sob nº 33.479.023/0001-80. Faz
Saber a todos quanto o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, nos termos do artigo 27 da Lei
nº 9.514/1997, que no dia 23 de junho de 2017 às 12:00h–horário de Brasília, será aberto o leilão eletrônico
do bem abaixo descrito, onde serão aceitos lances de forma eletrônica através do sistema
www.leilaooficialonline.com.br, em primeiro leilão oportunidade em que sua abertura ocorrerá no dia 23 de
junho de 2017 ás 12:30 horas e seu encerramento (primeiro leilão) ocorrerá dia 26 de junho de 2017 ás 12:30
horas, período em que não serão aceitos lances inferiores a R$ 455.000,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco
mil reais ). Não havendo licitantes, prosseguir-se-á sem interrupção em segundo leilão que se encerrará no
dia 30 de junho de 2017 ás 12:30h onde serão captados lances acima de R$ 244.250,15(duzentos e quarenta
e quatro mil, duzentos e cinquenta reais e quinzecentavos) do imóvel: “Sobrado nº 1 (um), integrante do
CONDOMINIO RESIDENCIAL PARATY, situado na Rua Maria Aparecida Beruski, nº 279, nesta capital, com
frente para a rua de acesso interna do conjunto, e de quem da referida rua olha o imóvel, é a primeira unidade
a contar da direita para a esquerda, localizada entre a Rua Maria Aparecida Beruski e o sobrado nº 02, com
a área construída total de 132,00m², sendo 72,00m² de área construída no pavimento térreo, composto de sala
de estar/jantar, cozinha, lavabo, lavanderia, garagem e churrasqueira, escada de acesso ao pavimento superior,
e 60,00m² de área construída no pavimento superior, composto de 02 quartos, 01 suíte, estar intimo e um BWC
social, área de implantação da unidade de 72,00m² que somada a área de utilização exclusiva para jardim e
quintal de 48,50m², localizada na lateral direita e fundos da unidade, mais a área de 53,62m² destinada a rua
de acesso interna do conjunto perfaz no solo a fração ideal de 174,12m² ou 0,3974254 – Dito Condomínio acha-
se construído sobre o lote nº07, da quadra “A”, da Planta Jardim Perpétuo Socorro, subdivisão do lote nº 05,
sito no Bairro Boa Vista nesta Capital, quarteirão Barreirinha, medindo 12,00 metros de frente para a rua nº
1 da citada planta, atualmente denominada Rua Maria Aparecida Beruski, por 36,76 metros de extensão da
frente aos fundos pela lateral direita de quem  da rua olha o imóvel onde limita com o lote nº6, e pela lateral
esquerda mede 36,26 metros onde limita com o lote nº 08, tendo de extensão na linha de fundos 12,02 metros
onde limita com o quinhão nº04, com a área total de 438,12m², indicação fiscal nº 94.234.07.000 do Cadastro
Municipal. .Matricula nº 82.223 do 9º CRI de Curitiba/PR”. Da participação: Os interessados em participar
do leilão deverão credenciar-se no sistema eletrônico www.leilaooficialonline.com.br com antecedência mínima
de uma hora antes do encerramento do leilão mediante apresentação de documentos. Forma de pagamento:
O pagamento será exclusivamente à vista no prazo de 72 (setenta e duas) horas a partir do dia e horário
de encerramento do leilão mediante Ted ou DOC ou cheque administrativo ficando vedado pagamento em
cheques ou qualquer outro meio estranho ao previsto no edital. Efetuado o pagamento em sua totalidade será
lavrado o auto de arrematação em até 72 (setenta e duas) horas. A comissão do Leiloeiro equivalente a 5%
(cinco por cento) sobre o valor de arremate será suportada pelo arrematante que deverá efetuar o pagamento
em até em 24 (vinte e quatro horas) horas a partir do encerramento do leilão. O imóvel será vendido “Ad
Corpus” e no estado em que se encontra. Eventual desocupação correrá por conta do arrematante. Todas as
despesas com transmissão de propriedade, desocupação etc... correrão por conta do arrematante exceto as
despesas de condômino e IPTU que correrão por conta do comitente vendedor. Débitos que incidirem sobre
o imóvel são de responsabilidade do comitente vendedor até a data da arrematação. Demais condições serão
regradas através da condição de participação disponível no sistema eletrônico, nos termos da Lei 9.514/1997
e 21.981/1932. Mais informações: e-mail: contato@leilaooficialonline.com.brFone: (11) 3105-2268 / 3242-
1082. site: www.leilaooficialonline.com.br. São Paulo, 12de junho de 2017.

Clécio Oliveira de Carvalho
Leiloeiro Público Oficial

JUCESP889

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1001747-69.2017.8.26.0002. O Dr. Alexandre David Malfatti,
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a
Andressa Ianovichi, CPF: 446.535.768- 07, e Leandro Caldeira, CPF: 057.627.801-71, que Hospital e
Maternidade Santa Joana S/A, CNPJ: 60.678.604/0001-13, ajuizou Ação de Cobrança, Procedimento Comum,
objetivando o recebimento de R$ 23.409,09 (Janeiro/2017), referente ao Contrato de Prestação de Serviços
Médicos e Hospitalares e outras Avenças firmado entre as partes em 02 de outubro de 2015. Estando os
requeridos em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem
o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada a ação, os
requeridos serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo/ SP, 07/06/2017. 21 e 22/06

RELAÇÃO Nº 0335/2017. Processo 1058469-57.2016.8.26.0100 - Monitória - Duplicata - Associação do Sanatório Sírio - Hospital
do Coração - EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº:1058469-57.2016.8.26.0100. Classe: Assunto: Monitória - Duplicata.
Requerente: Associação do Sanatório Sírio - Hospital do Coração. Requerido: José Alberto Fequetia e outro. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1058469-57.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) José Alberto Fequetia, CPF
873.538.658-49, Brasileiro, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Associação do Sanatório Sírio - Hospital do
Coração, para cobrança da quantia de R$ 316.896,09 (maio de 2016), decorrente das Duplicatas n°s 568.309/1, 568.309/2,
568.309/3 e 568.309/4. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos
20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do
valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 13 de junho de 2017.

                                  JORNAL “ O DIA ”    21 e 22 / 06 / 2017

21 e 22/06

Edital de Citação-Prazo de 20 dias. Processo nº 1001232-56.2016.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
3ª Vara Cível do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Adaisa Bernardi Isaac
Halpern na forma da Lei etc. Faz saber a(o) Ricardo Henrique Simões CPF 324.747. 958-98, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Cruzeiro do Sul Educacional S.A., para cobrança
de R$ 3.826,03, oriunda de prestação de serviços educaci-onais, para o curso de Administração relativa aos
meses de Fevereiro e Março de 2011. Encontrando-se o réu em lugar in-certo e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de Quinze (15)
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contes-tada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09
de maio de 2017. 21 e 22/06

Edital de Intimação – Prazo de 20 dias. Processo Digital nº 1007482-61.2014.8.26.0011/01. A MM. Juíza de
Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional XI - Pinheiros, Co-marca de São Paulo, Estado de São Paulo, Dra.
Fabíola Oliveira Silva, na forma da Lei etc., Faz saber a KARINE SILVA DOS REIS, CPF 337.609.768-24, que
lhe foi proposta uma ação de Cumpri-mento de Sentença por parte de ZKG9 SOLUÇÕES EMPRESARIAIS
LTDA., para que efetue o pa-gamento do valor da condenação, no importe de R$ 8.264,57 (novembro/2016).
Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sa-bido, foi deferida a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito devidamente corrigido até a data do efetivo paga-
mento ou apresente bens a penhora, sob pena de, não o fazendo, ser ele acrescido de multa de 10% e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 § 1º e 3º do Código de Processo Civil), quando serão penhorados
bens para garantia da execução. Fica a parte devedora advertida de que, decorrido sem pagamento aquele
prazo, terá iní-cio o prazo de quinze dias para, independentemente de penhora e de nova intimação, oferecer
im-pugnação. Não sendo contestada a ação, a corré será considerada re-vel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 21 e 22/06

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1041320-53.2013.8.26.0100. O Dr. André Augusto Salvador Bezerra,
Juiz de Direito da 42ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Ettore Fabio Carmine Gagliardi (RG
2.282.379, CPF 045.829.008-44), que Sociedade Beneficente de Senhoras - Hospital Sírio Libanês lhe ajuizou ação
de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando receber a quantia de R$  479.758,99 (nov/2012), referente
Notas Fiscais e Recibos Provisórios de Serviços n°s 868289, 870572, 872703, 875134, 876573 e 880385,oriundos
da prestação de atendimento médico-hospitalar. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a sua citação
por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado. SP, 15/
05/2017.

                          JORNAL “ O DIA ’   21 e 22 / 06 / 2017

21 e 22/06
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ThyssenTrading S.A.
CNPJ nº 61.079.091/0001-97 - Companhia Fechada

Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2015 e 2014 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Notas Explicativas
1. Contexto operacional: A ThyssenTrading (“Companhia”) com sede à 
Praça João Duran Alonso 34, conjunto 62, sala 2, Bairro Cidade Monções, 
São Paulo Capital, tem como objeto social: (1) compra, venda, importação e 
exportação de produtos siderúrgicos; (2) representação comercial por conta 
própria ou de terceiros; (3) participação no capital de sociedades ou joint 
ventures como quotista, acionista ou sócia. Durante os exercícios apresen-
tados a sociedade não teve operação, sendo suas receitas oriundas de apli-
cações financeiras e despesas decorrentes de eventuais processos em jul-
gamento. 2. Resumo das principais políticas contábeis: As principais 
políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financei-
ras estão definidas abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo consis-
tente nos exercícios apresentados. 2.1 Base de preparação: As demonstra-
ções financeiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a legisla-
ção societária, os Princípios, Orientações e Interpretações emitidas pelo 
CPC e pelo CFC. Elas foram preparadas considerando o custo histórico 
como base de valor em conformidade com o princípio da competência. 2.2 
Conversão de moeda estrangeira: (a) Moeda funcional e moeda de 
apresentação: Os itens incluídos nas demonstrações financeiras são men-
surados de acordo com a moeda do principal ambiente econômico no qual a 
Companhia atua (“moeda funcional”). As demonstrações financeiras estão 
apresentadas em milhares de reais, que é a moeda funcional da Companhia 
e, também, a sua moeda de apresentação. (b) Operações e saldos: As 
operações com moedas estrangeiras são convertidas na moeda funcional 
com base nas taxas de câmbio vigentes nas datas das transações. Os ga-
nhos e as perdas cambiais resultantes da liquidação dessas transações e da 
conversão dos ativos e passivos monetários denominados em moeda es-
trangeira pelas taxas de câmbio do final do exercício, são reconhecidos na 
demonstração do resultado, em rubrica de receitas e despesas financeiras. 
Os ganhos e as perdas cambiais relacionados com empréstimos e caixa e 
equivalentes de caixa são apresentados na demonstração do resultado 
como receita ou despesa financeira. Outros ganhos e perdas cambiais são 
apresentados na demonstração do resultado como “Outros ganhos/(per-
das), líquidos”. 2.3 Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de 
caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários e outros investimentos 
de curto prazo de alta liquidez, com vencimentos originais de até 90 dias 
(com risco insignificante de mudança de valor), sendo o saldo apresentado 
na demonstração do fluxo de caixa. 2.4 Instrumentos financeiros: Os ins-
trumentos financeiros da “Companhia” são em sua totalidade não derivativos 
decorrentes de aplicações financeiras, reconhecidos pelo valor justo acres-
cidos dos custos diretamente atribuíveis e no resultado quando incorridos da 
data de seu resgate. 2.5 Contas a receber de clientes: As contas a receber 
de clientes são inicialmente reconhecidas pelo valor da transação e subse-
quentemente mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método da 
taxa de juros efetiva menos a provisão para créditos de realização duvidosa. 
A provisão para créditos de realização duvidosa é constituída quando existe 
uma evidência objetiva de que a Companhia não receberá todos os valores 
devidos de acordo com as condições originais das contas a receber. 2.6 
Passivos circulantes e não circulantes: Os passivos circulantes e não 
circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis 
acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos, variações mo-
netárias e/ou cambiais incorridos até a data do balanço patrimonial. Quando 
aplicável os passivos circulantes e não circulantes são registrados em valor 
presente, calculados transação a transação, com base nas taxas de juros 
que refletem o prazo, a moeda e o risco de cada uma. A diferença entre o 

Balanços Patrimoniais
Ativo 2015 2014
 Circulante 30.952 28.206
   Disponibilidades (Nota 4) 30.079 27.709
   Contas a receber (Nota 5) 418 416
   (–) Perdas estimadas para créditos de liquidação duvidosa (416) (416)
  Impostos a recuperar (Nota 6) 871 497
 Não circulante – –
  Realizável a longo prazo
   Clientes (Nota 5) 359 359
   (–) Perdas estimadas para créditos de liquidação duvidosa (359) (359)
Total do ativo 30.952 28.206

Passivo 2015 2014
 Circulante 4.738 3.573
  Obrigações fiscais 334 100
  Débitos com pessoas ligadas (Nota 7) 4.332 3.473
  Outras obrigações 72 –
 Não circulante 813 878
  Exigível a longo prazo
  Débitos com pessoas ligadas (Nota 7) 813 878
Patrimônio líquido 25.401 23.755
  Capital social (Nota 8) 19.738 19.738
  Reserva legal 954 954
  Reservas de lucros 4.709 3.063
Total do passivo e do patrimônio líquido 30.952 28.206

Demonstrações dos Resultados
(Despesas) receitas operacionais 2015 2014
 Administrativas e gerais (256) 115
  Serviços de terceiros (74) (2)
  Impostos e taxas – 226
  Diversas (Nota 9) (182) (109)
Lucro operacional antes do resultado financeiro (256) 115
  Resultado financeiro (Nota 10) 2.858 1.264
Lucro antes do IR e da CS 2.602 1-379
  Imposto de renda e contribuição social (correntes) (956) (368)
Lucro líquido do período/exercício 1.646 1.011
Ações no final do período/exercício (em reais) 19.738 19.738
 Lucro líquido por lote de mil ações no final 
  do período/exercício - em Reais1 83,33 51,17

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Capital  
social

Reserva  
legal

Reservas  
de lucros

Lucros a  
destinar Total

Saldos em 31/12/2013 19.738 903 2.103 – 22.744
 Lucro líquido do exercício – – – 1.011 1.011
 Reserva legal – 51 – (51) –
 Reserva de lucros – – 960 (960) –
Saldos em 31/12/2014 19.738 954 3.063 – 23.755
 Reserva de lucros – – 1.646 – 1.646
Saldos em 31/12/2015 19.738 954 4.709 – 25.401

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Fluxos de caixa das atividades operacionais 2015 2014
Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 2.602 1.378
Variações nos ativos e passivos
 Diminuição (aumento) em partes relacionadas a receber – 13.819
 Aumento (diminuição) em fornecedores 72 –
 Aumento (diminuição) em partes relacionadas a pagar 888 220
 Aumento (diminuição) em obrigações fiscais 234 (227)
 Aumento (diminuição) em impostos a recuperar (374) –
 Imposto de renda e contribuição social pagos (588) (303)
Caixa proveniente das operações (232) 13.509
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais 2.370 14.887
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Aumento (diminuição) de caixa e equivalentes de caixa 2.370 14.887
Demonstração da variação do caixa e equivalentes de caixa
 Caixa e equivalentes de caixa no início 
  do período/ exercício 27.709 12.821
 Caixa e equivalentes de caixa no final 
  do período/exercício 30.079 27.709

2.370 14.887

valor presente de cada transação e de seu valor de face é apropriada no 
resultado ao longo do prazo de contrato com base no custo amortizado e da 
taxa efetiva. 2.7 Capital social: As quotas ordinárias são classificadas no 
patrimônio líquido. Os custos incrementais diretamente atribuíveis à emissão 
de novas ações são demonstrados no patrimônio líquido, em conta redutora 
do capital, líquidos de impostos. 3. Estimativas e julgamentos contábeis 
críticos: A Companhia faz estimativas e estabelece premissas com relação 
ao futuro, baseada na experiência histórica e em outros fatores, incluindo 
expectativas de eventos futuros. Por definição, as estimativas contábeis re-
sultantes raramente serão iguais aos respectivos resultados reais. As esti-
mativas e premissas que apresentam um risco significativo de causar um 
ajuste relevante nos valores contábeis de ativos e passivos para o próximo 
exercício estão divulgadas abaixo. (a) Redução ao valor recuperável de 
contas a receber: A provisão para redução ao valor recuperável destes cré-
ditos é constituída em montante considerado suficiente para cobrir as prová-
veis perdas em sua realização. A política contábil para estabelecer a provi-
são requer a análise individual das faturas de clientes inadimplentes em 
relação às medidas de cobrança adotadas por departamento responsável, e 
de acordo com o estágio de cobrança, é estimado um montante de provisão 
a ser constituída, que pode representar um percentual do título de acordo 
com o histórico ou sua totalidade. (b) Reconhecimento do imposto de ren-
da diferido ativo: A cada encerramento de exercício social, a Companhia 
revisa o seu saldo de imposto de renda diferido ativo relativo a créditos fis-
cais de imposto de renda e bases negativas de contribuição social sobre o 
lucro tendo como referência as suas mais recentes estimativas quanto aos 
lucros tributáveis futuros prováveis de ocorrência e considerando igualmente 
as diferenças temporárias tributáveis existentes. (c) IR, CS e outros tributos: 
A Companhia está sujeita ao imposto de renda e considera necessário um jul-
gamento significativo para determinar a provisão para impostos sobre a renda, 
o que pode tomar a determinação final do imposto incerta. A Companhia tam-
bém reconhece provisões por conta de situações em que é provável que valores 
adicionais de impostos sejam devidos. Quando o resultado final dessas ques-
tões é diferente dos valores inicialmente estimados e registrados, essas diferen-
ças afetam os ativos e passivos fiscais atuais e diferidos no período em que o 
valor definitivo é determinado.
4. Caixa e equivalentes de caixa: 2015 2014
Bancos - Conta movimento 19 13
Bancos - Aplicações financeiras 30.060 27.696

30.079 27.709
5. Contas a receber de clientes e outros créditos: As contas a receber de 
clientes são registradas pelo valor faturado, ajustado ao valor presente, 
quando aplicável. A diferença entre o valor faturado e seu valor presente é 
reconhecida como receita financeira no resultado. A redução das contas a 
receber baseado em créditos FR liquidação duvidosa estimados é constituí-
da, quando aplicável, em montante considerado suficiente pela Administra-
ção para fazer face às eventuais perdas na realização dos créditos.
Ativo circulante 2015 2014
Ferrosider ND 193 193
Cobras 145 145
CBF Ind. de Gusa 78 78
Outros créditos 2 –
(–) Provisão para Devedores Duvidosos (416) (416)

2 –
Ativo não circulante 2015 2014
Itaunense S.A. 359 359
(–) Provisão para Devedores Duvidosos (359) (359)
6. Impostos e contribuições a recuperar: Compreendem os seguintes 
saldos de tributos a recuperar: 2015 2014
IRPJ a recuperar 214 495
IRRF a recuperar 657 –
CSLL a recuperar – 2

871 497

7. Partes relacionadas:

Passivo circulante 2015 2014

Thyssen Sudamerica-Kofar 1.643 1.643

Thyssen Sudamerica-N.V. 2.328 1.584

Thyssen Sudamerica-Ferrosider 361 246

4.332 3.473

Passivo não circulante 2015 2014

Thyssenkrupp Services AG 84 149

Thyssen Sudamerica 729 729

813 878
Por ocasião do encerramento do exercício em 31 de dezembro a Companhia 
apresentava as posições acima informadas relativas a mútuos com empresa 
coligada à sua controladora Thyssenkrupp Materials Internacional GmbH. 
Os mútuos com partes relacionadas não possuem cobrança de juros remu-
neratórios. 8. Capital social: (a) Capital social: O Capital social da Compa-
nhia é de R$ 19.747.752,64, totalmente integralizado pelos sócios e repre-
sentado por 19.737.752 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. 
(b) Reserva de capital: A reserva de capital é constituído e se destina a 
reforço do capital social da Companhia para absorção de prejuízos futuros 
ou incorporações ao capital social. 

9. Despesas operacionais: 2015 2014

Serviços de terceiros (74) (9)

Impostos e Taxas: Despesas Administrativas (182) (100)

(256) (109)

10. Receitas e despesas financeiras: 2015 2014

Juros recebidos (pagos) (3.929) (1.467)

Despesas Bancárias 7 9

Variação cambial ativa (passiva) 1.095 220

Variação cambial SELIC (31) (26)

Despesas financeiras (2.858) (1.264)
11. Evento subsequente: A Companhia não apresentou operações rele-
vantes nos meses subsequentes ao final do exercício findo em 31/12/2015 
até a publicação da presente Demonstração Financeira.

Joseph Edward Steagall Person 
 Diretor Presidente

Mariana Suarez Nunez da Roza 
Contador(a) - CRC MG 082357/O-9 T-CE

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras
1. Contexto operacional: A ThyssenTrading (“Companhia”) com sede à 
Praça João Duran Alonso 34, conjunto 62, sala 2, Bairro Cidade Monções, 
São Paulo Capital, tem como objeto social: (1) compra, venda, importação e 
exportação de produtos siderúrgicos; (2) representação comercial por conta 
própria ou de terceiros; (3) participação no capital de sociedades ou joint 
ventures como quotista, acionista ou sócia. Durante os exercícios apresen-
tados a sociedade não teve operação, sendo suas receitas oriundas de apli-
cações financeiras e despesas decorrentes de eventuais processos em jul-
gamento. 2. Resumo das principais políticas contábeis: As principais 
políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financei-
ras estão definidas abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo consis-
tente nos exercícios apresentados. 2.1 Base de preparação: As demonstra-
ções financeiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a legisla-
ção societária, os Princípios, Orientações e Interpretações emitidas pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e pelo Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC). Elas foram preparadas considerando o custo histórico 
como base de valor em conformidade com o princípio da competência. 
2.2 Conversão de moeda estrangeira: (a) Moeda funcional e moeda de 
apresentação: Os itens incluídos nas demonstrações financeiras são men-
surados de acordo com a moeda do principal ambiente econômico no qual 
a Companhia atua (“moeda funcional”). As demonstrações financeiras estão 
apresentadas em milhares de reais, que é a moeda funcional da Companhia 
e, também, a sua moeda de apresentação. (b) Operações e saldos: As 
operações com moedas estrangeiras são convertidas na moeda funcional 
com base nas taxas de câmbio vigentes nas datas das transações. Os ga-
nhos e as perdas cambiais resultantes da liquidação dessas transações e da 
conversão dos ativos e passivos monetários denominados em moeda es-
trangeira pelas taxas de câmbio do final do exercício, são reconhecidos na 
demonstração do resultado, em rubrica de receitas e despesas financeiras. 
Os ganhos e as perdas cambiais relacionados com empréstimos e caixa e 
equivalentes de caixa são apresentados na demonstração do resultado 
como receita ou despesa financeira. Outros ganhos e perdas cambiais são 
apresentados na demonstração do resultado como “Outros ganhos/(per-
das), líquidos”. 2.3 Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de 
caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários e outros investimentos 
de curto prazo de alta liquidez, com vencimentos originais de até 90 dias 
(com risco insignificante de mudança de valor), sendo o saldo apresentado 
na demonstração do fluxo de caixa. 2.4 Instrumentos financeiros: Os ins-
trumentos financeiros da “Companhia” são em sua totalidade não derivati-
vos decorrentes de aplicações financeiras, reconhecidos pelo valor justo 
acrescidos dos custos diretamente atribuíveis e no resultado quando incor-
ridos da data de seu resgate. 2.5 Contas a receber de clientes: As contas 
a receber de clientes são inicialmente reconhecidas pelo valor da transação 
e subsequentemente mensuradas pelo custo amortizado com o uso do mé-
todo da taxa de juros efetiva menos a provisão para créditos de realização 
duvidosa. A provisão para créditos de realização duvidosa é constituída 
quando existe uma evidência objetiva de que a Companhia não receberá 
todos os valores devidos de acordo com as condições originais das contas 
a receber. 2.6 Passivos circulantes e não circulantes: Os passivos circu-
lantes e não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou 
calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos, 
variações monetárias e/ou cambiais incorridos até a data do balanço patri-
monial. Quando aplicável os passivos circulantes e não circulantes são 

 registrados em valor presente, calculados transação a transação, com base 

Balanço Patrimonial
Ativo 2016 2015
 Circulante 33.677 30.952
  Disponibilidades (Nota 4) 1.308 30.079
  Contas a receber (Nota 5) 418 418
  (–) Perdas estimadas para créditos de liquidação duvidosa (416) (416)
  Impostos a recuperar (Nota 6) 1.575 871
  Créditos com pessoas ligadas 30.792 –
Não circulante – –
 Realizável a longo prazo
  Clientes (Nota 5) 359 359
  (–) Perdas estimadas para créditos de liquidação duvidosa (359) (359)
  Créditos com pessoas ligadas – –
Total do ativo 33.677 30.952

Passivo 2016 2015
 Circulante 4.781 4.738
  Obrigações fiscais 503 334
  Débitos com pessoas ligadas (Nota 7) 4.119 4.332
  Outras obrigações 159 72
 Não circulante 813 813
  Exigível a longo prazo
   Débitos com pessoas ligadas (Nota 7) 813 813
 Patrimônio líquido 28.083 25.401
  Capital social (Nota 8) 19.738 19.738
  Reserva legal 954 954
  Reservas de lucros 7.391 4.709
Total do passivo e do patrimônio líquido 33.677 30.952

ThyssenTrading S.A.
CNPJ nº 61.079.091/0001-97 - Companhia Fechada

Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Demonstração do Resultado
(Despesas) receitas operacionais 2016 2015
 Administrativas e gerais (109) (256)
  Serviços de terceiros (101) (74)
  Impostos e taxas – –
  Diversas (Nota 9) (8) (182)
Lucro operacional antes do resultado financeiro (109) (256)
 Resultado financeiro (Nota 10) 4.308 2.858
Lucro antes do IR e da CS 4.199 2.602
 Imposto de renda e contribuição social (correntes) (1.517) (956)
Lucro líquido do período/exercício 2.682 1.646
Ações no final do período/exercício (em reais) 19.738 19.738
Lucro líquido por lote de mil ações no final do
 período/exercício - em Reais 135,90 83,33

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Capital Reserva Reservas Lucros
social legal de lucros a destinar Total

Saldos em 31/12/2014 19.738 954 3.063 – 23.755
 Lucro líquido do exercício – – – – –
 Reserva legal – – – – –
 Reserva de lucros – – 1.646 – 1.646
Saldos em 31/12/2015 19.738 954 4.709 – 25.401
 Lucro líquido do exercício – – – – –
 Reserva legal – – – – –
 Reserva de lucros – – 2.682 – 2.682
Saldos em 31/12/2016 19.738 954 7.391 – 28.083

Demonstração dos Fluxos de Caixa
Fluxos de caixa das atividades operacionais 2016 2015
Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 4.199 2.602
Variações nos ativos e passivos
 Diminuição (aumento) em partes relacionadas a receber (30.792) –
 Aumento (diminuição) em fornecedores 87 72
 Aumento (diminuição) em partes relacionadas a pagar (213) 888
 Aumento (diminuição) em obrigações fiscais 169 234
 Aumento (diminuição) em impostos a recuperar (704) (374)
 Imposto de renda e contribuição social pagos (1.517) (588)
Caixa proveniente das operações (32.970) (232)
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais (28.771) 2.370
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
 Caixa líquido proveniente das atividades de investimentos – –
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
 Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento – –
Aumento (diminuição) de caixa e equivalentes 
 de caixa (28.771) 2.370
Demonstração da variação do caixa e equivalentes de caixa
 Caixa e equivalentes de caixa no início do 
  período/exercício 30.079 27.709
 Caixa e equivalentes de caixa no final do 
  período/exercício 1.308 30.079

(28.771) 2.370

nas taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de cada uma.  
A diferença entre o valor presente de cada transação e de seu valor de face 
é apropriada no resultado ao longo do prazo de contrato com base no custo 
amortizado e da taxa efetiva. 2.7 Capital social: As quotas ordinárias são 
classificadas no patrimônio líquido. Os custos incrementais diretamente atri-
buíveis à emissão de novas ações são demonstrados no patrimônio líquido, 
em conta redutora do capital, líquidos de impostos. 3. Estimativas e julga-
mentos contábeis críticos: A Companhia faz estimativas e estabelece 
premissas com relação ao futuro, baseada na experiência histórica e em 
outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros. Por definição, as 
estimativas contábeis resultantes raramente serão iguais aos respectivos 
resultados reais. As estimativas e premissas que apresentam um risco sig-
nificativo de causar um ajuste relevante nos valores contábeis de ativos e 
passivos para o próximo exercício estão divulgadas abaixo. (a) Redução ao 
valor recuperável de contas a receber: A provisão para redução ao valor 
recuperável destes créditos é constituída em montante considerado sufi-
ciente para cobrir as prováveis perdas em sua realização. A política contábil 
para estabelecer a provisão requer a análise individual das faturas de clien-
tes inadimplentes em relação às medidas de cobrança adotadas por depar-
tamento responsável, e de acordo com o estágio de cobrança, é estimado 
um montante de provisão a ser constituída, que pode representar um per-
centual do título de acordo com o histórico ou sua totalidade. (b) Reconhe-
cimento do imposto de renda diferido ativo: A cada encerramento de 
exercício social, a Companhia revisa o seu saldo de imposto de renda diferi-
do ativo relativo a créditos fiscais de imposto de renda e bases negativas de 
contribuição social sobre o lucro tendo como referência as suas mais recen-
tes estimativas quanto aos lucros tributáveis futuros prováveis de ocorrência 
e considerando igualmente as diferenças temporárias tributáveis existentes. 
(c) Imposto de renda, contribuição social e outros tributos: A Compa-
nhia está sujeita ao imposto de renda e considera necessário um julgamen-
to significativo para determinar a provisão para impostos sobre a renda, o 
que pode tornar a determinação final do imposto incerta. A Companhia tam-
bém reconhece provisões por conta de situações em que é provável que 
valores adicionais de impostos sejam devidos. Quando o resultado final 
dessas questões é diferente dos valores inicialmente estimados e registra-
dos, essas diferenças afetam os ativos e passivos fiscais atuais e diferidos 
no período em que o valor definitivo é determinado. 
4. Caixa e equivalentes de caixa: 2016 2015
Bancos - Conta Movimento 588 19
Bancos - Aplicações Financeiras 720 30.060

1.308 30.079
5. Contas a receber de clientes e outros créditos: As contas a receber de 
clientes são registradas pelo valor faturado, ajustado ao valor presente, 
quando aplicável. A diferença entre o valor faturado e seu valor presente é 
reconhecida como receita financeira no resultado. A redução das contas a 
receber baseado em créditos de liquidação duvidosa estimados é constituí-
da, quando aplicável, em montante considerado suficiente pela Administra-
ção para fazer face às eventuais perdas na realização dos créditos.
Ativo Circulante 2016 2015
Ferrosider ND 193 193
Cobras 145 145
CBF Ind. de Gusa 78 78
Outros Créditos 2 2
(–) Provisão para Devedores Duvidosos (416) (416)

2 2
Ativo Não Circulante 2016 2015
Itaunense S.A. 359 359
(–) Provisão para Devedores Duvidosos (359) (359)

– –
6. Impostos e contribuições a recuperar: Compreendem os seguintes
saldos de tributos a recuperar: 2016 2015
IRPJ a recuperar 629 214
IRRF a recuperar 697 657
IRRF mútuo a recuperar 249 –

1.575 871

Joseph Edward Steagall Person 
 Diretor Presidente

Mariana Suarez Nunez da Roza 
Contador(a) - CRC MG 082357/O-9 T-CE

7. Partes relacionadas: (a) Empréstimos e mútuos:

Passivo Circulante 2016 2015
Thyssen Sudamerica-Kofar 1.643 1.643
Thyssen Sudamerica-N.V. 2.143 2.328
Thyssen Sudamerica-Ferrosider 333 361

4.119 4.332
Passivo Não Circulante 2016 2015
Thyssenkrupp Services AG 84 84
Thyssen Sudamerica 729 729

813 813

Por ocasião do encerramento do exercício em 31 de dezembro a Companhia 

apresentava as posições acima informadas relativas a mútuos com empresa 

coligada à sua controladora Thyssenkrupp Materials Internacional GmbH. 

Os mútuos com partes relacionadas não possuem cobrança de juros remu-

neratórios. 8. Capital social: (a) Capital social: O Capital social da Compa-

nhia é de R$ 19.737.752,64 (dezenove milhões, setecentos e trinta e sete 

mil, setecentos e cinquenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), total-

mente integralizado pelos sócios e representado por 19.737.752 ações ordi-

nárias nominativas, sem valor nominal. (b) Reserva de capital: A reserva de 

capital é constituída e se destina a reforço do capital social da Companhia 

para absorção de prejuízos futuros ou incorporações ao capital social. 

9. Despesas operacionais: 2016 2015
Serviços de Terceiros (101) (74)
Impostos e Taxas – –
Despesas Administrativas (8) (182)

(109) (256)

10. Receitas e despesas financeiras: 2016 2015
Juros recebidos (pagos) (4.102) (3.929)
Despesas bancárias 7 7
Variação cambial ativa (passiva) (213) 1.095
Variação cambial Selic – (31)
Despesas financeiras (4.308) (2.858)

11. Evento subsequente: A Companhia não apresentou operações rele-

vantes nos meses subsequentes ao final do exercício findo em 31 de de-

zembro de 2016 até a publicação da presente Demonstração Financeira.
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FORMA CERTA GRAFICA DIGITAL LTDA torna público que requereu na
SVMA – PMSP a Licença prévia, Instalação e de Operação para
Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas, sito à
Av. Torres de Oliveira, 407 - Jaguaré - São Paulo/SP.

Edital de Citação com o prazo de 20 dias. Processo nº 1063259-21.2015.8.26.0100. O MM.
Juiz de Direito da 27ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP, Dr.
Rogério Marrone de Castro Sampaio, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Eloa Rodrigues
de Oliveira Santos, CPF: 322.744.388-03, que Fundação São Paulo ajuizou ação
MONITORIA objetivando a cobrança da quantia de R$ 12.002,75 (junho/2015), corrigida
pela tabela Prática Para Calculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais relativo
a mensalidades não pagas no ano de 2010, conforme documentos anexos aos autos.
Encontrando-se a ré em lugar ignorado foi deferida a citação por edital, para que em 20
dias, a fluir após o prazo supra, contados a partir da publicação deste edital, ofereça
embargos monitórios ou pague a importância supra. Não sendo contestada a ação, a
requerida será considerada revel, ocasião em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 22 e 23/06.

Citação - Prazo 20 dias - Proc. 1004400-22.2014.8.26.0011. A Dra. Fabiola Oliveira Silva,
Juíza de Direito da 3ª Vara Cível - Foro Regional XI - Pinheiros/SP. Faz Saber a Ana de
Fatima Valentim, CPF 026.141.678-27, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma
Ação com Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento R$ 134.457,25
(14.04.2014), bem como a custas, honorários e demais cominações, referente ao saldo
devedor do Contrato de Limite de Crédito - Crédito Pessoal - nº 385100020720320424.
Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15
dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerada revel e presumir-
se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC), sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 §- IV). Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 22 de maio de 2017.    B 22 e 23/06

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0015140-
23.2013.8.26.0001 O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana,
Estado de São Paulo, Dr. Ademir Modesto de Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Carlos Fernando Laurindo, CPF 029.531.748-50, Joana Lasalvia, CPF 108.597.568-15,
Nilo Agostinho da Costa Sobrinho, CPF 448.598.058-87, Rafaela Farisco da Costa
(Espólio), representada pelos herdeiros Sara Costa dos Santos e Nilo Agostinho da
Costa Sobrinho e Orlando Martinho dos Santos (Espólio), representado pelos herdeiros
Sérgio Carlos dos Santos e Sandra Regina dos Santos que lhes foi proposta uma ação
de Notificação por parte de Walter Magno, objetivando a notificação dos confrontantes do
imóvel situado na Rua Lençóis, 283, Casa Verde, para anuírem ou não quanto às divisas
do referido imóvel, demarcadas pelo topógrafo, conforme Memorial Descritivo feito pelo
expert, transcrito às fls. 03/04 dos autos do processo supra. Encontrando-se os réus em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua NOTIFICAÇÃO, por EDITAL, para os
termos da ação proposta. Após o cumprimento, pagas as custas e observadas as
formalidades legais, os autos serão entregues ao requerente. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 22 de março de 2017. B 22 e 23/06

Processo nº 1014528-45.2016.8.26.0007. O Dr. Antonio Marcelo Cunzolo Rimola, Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional VII Itaquera, na forma da Lei. Faz Saber a Antonio
Toshio Murakoshi, CPF 678.008.908-72 e Marli Coutinho Murakoshi, CPF 678.008.908-
72, que Condomínio Edifício Atlântico, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial,
para cobrança de R$ 9.264,54 (07/2016), referente ao débito das despesas condominiais
da unidade 02-02, integrante do condomínio autor. Estando os executados em local ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem
o quantum reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado
o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o
prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para oferecerem embargos, facultando aos
executados nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito
de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requererem o pagamento do
saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao
mês, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC),
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC).
Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 30 de maio de 2017.

B 22 e 23/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006619-49.2016.8.26.0007
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de
São Paulo, Dr(a). Ju Hyeon Lee, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a a Claudia Monteiro
da Silva, CPF 111.326.298-29, Jose Luiz Monteiro da Silva, CPF 935.476.50- 44, Irani José
Monteiro da Silva, CPF 022.142.738-40 e José de Tal de qualificação ignorada, todos
herdeiros de Maria Alice Batista, que Condomínio Sevilha I, ajuizou uma ação Execução
de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 33.207,58 (04/2016), referente aos débitos
Condominiais. Estando os executados em local ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o quantum reclamado, acrescido
de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre
o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias,
a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo
supra, para oferecerem embargos, facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo
o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais
custas e honorários, requererem o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial
em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações
de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC) e ao réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
16 de maio de 2017.          B 22 e 23/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007190-
03.2017.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII -
Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Mário Rubens Assumpção Filho, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) Renato Ferreira de Barros, CPF 008.300.898-53, Brasileiro que
por este Juízo, tramita de uma ação em fase de Cumprimento de Sentença, movida por Cia
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, pague a quantia de 6.779,13,
devidamente atualizada. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo
previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do
Código de Processo Civil, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também,
de honorários de advogado de dez por cento (10%). Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 19 de maio de 2017.          B 22 e 23/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0065558-93.2012.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Carolina Nabarro Munhoz Rossi, na forma da Lei, etc.Faz Saber a
World Bor Indústria e Comércio de Borrachas Ltda, CNPJ 11.614.756/0001-47, na pessoa
de seu representante legal e a Giulliano de Carvalho Soares, CPF 219.623.608-06, que
a Ação de Reintegração de Posse com Pedido de Liminar, requerida pelo Banco Santander
Brasil S/A, referente ao Contrato de Arrendamento Mercantil Financeiro Pessoa Jurídica
nº 8530394 (Operação nº 000000000008530394, onde o autor cedeu em arrendamento o
veículo marca Toyota 2011 / 2011, chassi 308fg18-31787, foi convertida em ação de Execução
de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 56.644,76 (11.08.2012). Estando os executados
em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20
dias supra, paguem o quantum reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem
como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-
se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela
metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para oferecerem embargos,
facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e
comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requererem
o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros
de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do
CPC), presumindo se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344
do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.          B 22 e 23/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000317-
96.2017.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III -
Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Santini Teodoro, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER o Akiyuki Takigawa, CPF 270.438.278-68, Brasileiro, e Aparecida Shiroko
Takigawa, CPF 077.914.198-90, RG 8155552, Brasileiro, Autônoma que por este Juízo,
tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Condomínio Edifício Paço
D arcos, CNPJ - 00.365.598/0001-12. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 204.261,91, devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS.          B 22 e 23/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005395-92.2013.8.26.0106
A MM. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de
São Paulo, Drª.Claudia Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao Francisco Florencio
da Silva, CPF 307.606.408-82, RG 2532837, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum por parte de Associação de Amigos e Proprietários do Parque Suíça, objetivando
a cobrança do pagamento de R$ 57.571,64 (out/2013), corrigidos e acrescido de encargos
legais, ref. despesas de manutenção e serviços equipamento de uso comum do lote nº 28,
quadra 04, do loteamento Parque Suíça, matrícula nº 55.553 do CRI da Comarca de
Franco da Rocha/SP, bem como as que se vencerem no curso do presente processo,
custas, honorários e demais cominações. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
28 de setembro de 2016.          B 22 e 23/06
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